
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO PREFEITO
TELEFAX.: (33) 3298-7151 /FAX: (33)3298-7359

AO

CIF- COMITÊ INTERFEDERATIVO

Assunto: Encaminhamento de pleito no âmbito do "Programa de coleta e

tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos", do Município de

NAQUE/MG

NAQUE/MG, 28 de dezembro de 2017.

Prezado Senhores,

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
N«. 02001. 000 ^f-7/2018-/-^

É» N$. SEI
^Wl Recebido em: 9/1/2018

Assinatura

Em resposta ao Ofício Circular n$ 8/2017/AP-GF-ANA, datado de 1°^ de novembro de

2017, que encaminhou a Deliberação CIF n° 117, de 23 de outubro de 2017, encaminha-

se pleito do Município de NAQUE/MG para captação de recursos voltados às ações de

destinação de resíduos sólidos no âmbito do "Programa de coleta e tratamento de

esgoto e de destinação de resíduos sólidos".

Atenciosamente,

ÚkPCX
HELHO PINTO DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

lima Sra.

Suely Mara Vaz Araújo

DD Presidente do CIF

Comitê Interfederativo

Endereço: IBAMA - SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - L4 Norte - Brasilia/DF- CEP.: 70818-900

RUA DORCELINO, 18, CENTRO, CEP: 35157-000 - NAQUE/ MINAS GERAIS





PROGRAMA DE COLETA ETRATAMENTO DE ESGOTO EDE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
PLEITOS RELACIONADOS ADESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CONFORME CLÁUSULA 169 doTTAC

Município:

Prefeito:

Elaborado por:

Cargo de quem preencheu:

Telefone:

E-mail:

Data:

1)IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO EDO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
NAQUE/ MG

HÉLIO PINTO DE CARVALHO

FERNANDO DA COSTA SILVA

VICEPREFEITO

33 3298-7151 33 984521239

eabinete@naque.mg.KOv.br

29/12/2017

2) OMunicípio possui Plano Municipal deGestão Integrada deResíduos Sólidos (PGIRS) elaborado deacordo com oart.18daLei 12.305/2010?
Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia do PGIRS.

Sim

Não

3)OMunicípio possui Plano Intermunicípal de Resíduos Sólidos (PIRS) elaborado deacordo com o art.18daLei 12.305/2010? Caso a resposta seja
afirmativa, enviar cópia do PIRS.

Sim

Não

4)OMunicípio possui Plano Municipal de SaneamentoBásico? Caso a respostaseja afirmativa, enviarcópia do PMSB.

Sim

Não

5) O município possuiinstrumento (taxa)de cobrança de limpeza públicae/ou manejo dos resíduossólidos instituído?Casoa resposta seja
afirmativa, enviar cópiado ato normativo(lei,outro similar).

Sim

Não

6) O município faz parte de Consórcio Público em funcionamento,cuja finalidadecontemple a gestão dos resíduos sólidos?Casoa resposta seja
afirmativa, enviar cópiado estatuto sociale Protocolode Intençõesdo Consórcio.

Sim

Não

7) O municípiomanifesta interesse em utilizar recursos do TTAC para implantar ou ampliar aterro sanitário regional em projeto consorciado?

Sim Informar custo estimado (R$):

Não

8) O municípiopossui projeto executivo elaborado para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Casoa resposta seja afirmativa,
enviar cópia do projeto executivo e a relação de municípios que irá utilizar o aterro.

Sim

Não

9) O municípiopossui área selecionada e licença/autorização ambiental para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Casoa resposta
seja afirmativa, enviar cópia da licença/autorização ambiental.

Sim

Não





10)Omunicípiomanifesta interesse em utilizarrecursos do TTAC paraelaborarou revisaro PlanoMunicipal ou Intermunicípalde Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos?

Sim Informar o custo estimado (R$):

Não

11) O município manifesta interesse em utilizar recursos do TTAC para elaborar estudos de viabilidade, projetos de engenharia ou estudos
ambientais para o licenciamento/autorização ambiental, destinados à implantação ou ampliação dos aterros sanitários regionais e à erradicação

dos lixões/aterros controlados? Assinale a(s) opção(ões) desejada(s).

Estudos de viabilidade

Projetos de engenharia

Estudos ambientais

Especificar o tipo: Estudo de viabilidade

técnica e econômica

Especificar o tipo:

Especificar o tipo:

Informar o custo estimado (R$):

RS 550.000,00

Informar o custo estimado (R$):

Informar o custo estimado (R$):

12) O município manifesta interesse utilizar recursos do TTAC para erradicar os Lixões/Aterros Controlados?

Sim Informar o custo estimado (R$):Sem estimativa

Não

13) O município possui projeto elaborado para a erradicação dos lixões e/ou dos aterros controlados? Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia

do projeto.

Sim

Não

Observações:

Veja em anexo.

informar qual o aterro sanitário atualmente utilizado pelo município:





OBSERVAÇÕES
O município de Ipatinga é integrante do Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aco
CIMVA, cujo protocolo de intenções/contrato de consórcio público já possui a gestão de resíduos
sólidos urbanos como área de atuação pretendida. Oportunamente os recursos do Programe
supracitado permitirão o início dessas atividades via consórcio, visto que Córrego Novo, Pingo DÁgua
BeloOriente, Naque e Periquito também são alguns dos municípios consorciados ao CIMVA e
receberão recursos deste mesmo Programa.

No que tange aos repasses dos recursos no âmbito do Programa supracitado, o município de Ipatinga
terá direito a um repasse de R$ 17.740.770,56 (dezessete milhões e setecentos e quarenta mil e
setecentos e setenta reais e cinqüenta e seis centavos) e, de acordo com a Deliberação CIF n°43, de 31
de janeiro de 2017,10% deste valoré o teto para pleitos para ações em resíduos sólidos, perfazendo,
portanto. R$ 1.774.077,05 (um milhão, setecentos e setenta e quatro mil, setenta e sete reais e cinco
centavos). No quadro a seguir, tem-se os valores disponíveis para todos os municípios do CIMVA que
serão atendidos pelo Programa de coleta e tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos.

Belo Oriente - 1.102.965,05

Córrego Novo - 472.699,30
Ipatinga- 1.774.077,05
Naque - 472.699,30
Periquito - 472.699,30
Pingo D'Água - 472.699,30
TOTAL 4.767.839,33

Considerando a contribuição de todos os tetos de RSU dos municípios listados, o CIMVA teria
disponível para as ações em gestão de RSU, partindo-se do estudo de viabilidade, projeto das unidades
escolhidas no estudo de viabilidade até a implementação/ampliação dos empreendimentos, cerca de RS
4.767.839,33 (Quatro milhões setecentos e sessenta e sete mil oitocentos e trinta e nove reais e trinta e
três centavos).

O município de Ipatinga pleiteou recursos no montante de R$ 12.418.539,39 (doze milhões,
quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos) para esgotamento
sanitário que contemplam desapropriação de áreas e ampliação de redes coletoras de esgoto, valor
este que não alcançou o teto de R$15.966.693,51 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis mil.
seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta e um centavos).

De antemão, o Município de Ipatinga sinaliza que pretende dispor de parte do teto destinado a esgoto
sanitário para complementar os gastos com as ações em resíduos sólidos, mas apenas após a
definição do valor necessário será possível formalizar o pleito.

Cabe para o presente pleito a solicitação de recursos para a contratação do Estudo de Viabiiidade pa t
a gestão consorciada de resíduos sólidos dos municípios consorciados ao CIMVA, para o qual. aps
o município de Ipatinga irá pleitear a totalidade do valor, R$550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reias). Este pleito será realizado unicamente pelo município de Ipatinga, visto que é o maior município e
possui maiores recursos a receber, mas informa que, em sua totalidade, a proposta até a implantação
dos empreendimentos, terão seus custos rateados entre os municípios.

O rateio dos custos com os demais municípios do CIMVA, que não possuem recursos para contribuir
com os estudos e obras necessárias neste momento, serão realizados durante a operação do
empreendimento. Este processo será coordenado pelo próprio consórcio.
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CONSULTORIA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA PARA AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DE AMVA
(Ipatinga, Córrego novo, Pingo D'agua, Belo Oriente, Naque e Periquito)

CÓDIGO

56.11.04

56.11.04

56.11.04

56.11.04

56.11.05

56.11.06

56.12.01

56.13.01

56.13.04

56.14.01

56.15.01

56.16.01

93.01.01

93.01.01

55.10.94

57.31.03

55.10.15

57.31.06

57.31.04

57.31.05

95.01.01

95.01.02

95.01.03

97.01.06

97.01.07

97.01.08

64

64.09.01

64.11.01

64.15.02

64.15.04

64.15.07

ORIGEM

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

DESCRIÇÃO

ENGENHEIRO SÊNIOR COORDENADOR

ENGENHEIRO SÊNIOR - GEÓLOGO

ENGENHEIRO SÊNIOR- GEOTECNICO

ENGENHEIRO SÊNIOR - SANITARISTA

ENGENHEIRO PLENO - SUPERVISOR

ENGENHEIRO PLENO - MEIO AMBIENTE
AUXILIAR DE ENGENHARIAPARA PROJETOS
PROJETISTA SÊNIOR PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
PROJETISTA CADISTA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DESENHISTA PROJETISTA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
AUXILIAR ADMINISTRATIVO t^^^^^^^^^^^^m
VEÍCULOS EEQUIPAMENTOS ••••
FIAT UNO FIRE OU EQUIVALENTE

FIAT UNO FIRE OU EQUIVALENTE .^^^^^^^^^
TOPOGRAFIA

TOPOGRAFO INTERMEDIÁRIO

TOPOGRAFO JÚNIOR - SUPERVISÃO

AUXIUAR DE TOPOGRAFIA

AJUDANTE DE TOPOGRAFIA - SUPERVISÃO

NIVELADOR - SUPERVISÃO

BALIZA - SUPERVISÃO ,^^^^^^^^^^^^^_
SONDAGEM
MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO
SONDAGEM PERCUSSÃO 2 1/2"
PERFURAÇÃO SONDAGEM PERCUSSÃO 21/2"
DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS POR FURO
ENSAIO DE SOLO - UMITE DE LIQUIDEZ

ENSAIO DE SOLO - LIMITE DE PLASTICIDADE

ENSAIO DE SOLO - LIMITE DE CONTRAÇÃO

SERVIÇOS DE GRÁFICA WÊÊÊÊKÊÊÊ^^^M
XEROX COLORIDO SULFITE - FORMATO A4

ENCADERNAÇÃO EM CAPA A4DE ACETATO,

PVC/CROMICOTE, C/ ESPIRAL
PLOTAGEM COLORIDA SULFITE - FORMATO A3

PLOTAGEM COLORIDA SULFITE - FORMATO Al

PLOTAGEM COLORIDA SULFITE - FORMATO Al EXTENDIDO

TOTAL

UNID

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

MES

MES

H

H

H

H

H

H

VB

M

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

VALOR

UNITÁRIO(R$)

152,42
152,42

152,42
152,42

138,30
138,30

21,80
39,07

42,49

35,17

26,05
21,80

RS 1.814,00
R$ 1.814,00

31,63
23,43

19,09
12,33
19,26

14,82

809,00

75,62

160,00

65,44

65,39

103,33

2,30

4,50

4,15
9,20

14,99

VALOR

UNITÁRIO C/BDI

R$
RS
R$
R$
R$
RS
R$
R$
R$

RS
R$
RS

R$

RS

RS
R$
RS
RS
RS
R$

RS

RS

RS

RS
RS
RS

RS

RS

RS
RS

196,29
196,29
196,29

196,29
178,10

178,10
28,07

50,31
54,72

45,29

33,55
28,07

2.336,07

2.336,07

40,73

30,17

24,58

15,88
24,80

19,09

1.041,83

97,38

206,05

84,27

84,21
133,07

2,96

5,80

5,34
11,85
19,30

QUANT

240,00
280,00

280,00

280,00
320,00

480,00
520,00

480,00

480,00
520,00

280,00
520,00

3,00

2,00

320,00

320,00
320,00

320,00

320,00
320,00

4,00

120,00

16,00

4,00

4,00

4,00

212,00

3,00

40,00

30,00

2,00

VALOR TOTAL

DO ITEM (R$)

47.108,75

54.960,21

54.960,21
54.960,21

56.992,88
85.489,32

14.598,50
24.150,89
26.264,94

23.551,80

9.393,21

14.598,50

RS 7.008,21
R$ 4.672,14

R$ 13.034,60
R$ 9.655,41

7.866,91

5.081,14

7.936,97
6.107,26

RS
RS

RS

RS

R$ 4.167,32
R$ 11.686,01

R$ 3.296,77
R$ 337,09
R$ 336,84
R$ 532,27

RS

RS

RS
RS

Ri

627,93

17,39

213,77

355,43

38.61

R$ 550.001,51

No aguardo para o início dos trabalhos, colocamo-nos desde já a inteira disposição

para quaisquer esclarecimentos que sejam necessários.

Atenciosamente,

JaUifa MM?'*.
Fabiola Batista Pires

Rua Américo Luz, 521 -10° andar
Gutierrez - Belo Horizonte - MG
Cep: 30.441-094
Tel.: 31 2515-6797/99207-0705
conepp@conepp.com.br

WWW.CONEPP.COM BR
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CONSULTORIA

Prezados senhores,

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017.

A Cone PP Consultoria vem por meio deste, apresentar a proposta de preço para

elaboração dos estudos de viabilidade técnica para escolha de área, implantação do

aterro sanitário em regime de consórcio de municípios Ipatinga, Córrego novo, Pingo

D'agua, Belo Oriente, Naque e Periquito, dentro do AMVA.

Escopo dos Serviços a serem desenvolvidos

Serão desenvolvidos os Estudos da viabilidade técnica, econômica, a para a

implantação do aterro sanitário.

Prazo de Execução

O prazo de execução dos estudos será de 90 (noventa dias) dias a partir da sua

autorização.

Valor dos serviços

O valor dos serviços será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais).

Conforme a planilha.

Forma de Pagamento e entrega

Os pagamentos serão realizados conforme medição dos serviços.

O trabalho será entregue uma copia impressa em papel opaco e encadernada em

formato A4, e uma em meio magnético em CD.

Dados da Empresa para Elaboração de Contrato:

Razão Social: CONE PP CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 10.525.827/0001-72

Endereço: Rua Américo Luz, n° 521 - 10° andar - Bairro Gutierrez - Belo

Horizonte/MG - Cep:30.441-094.

Rua Américo Luz, 521 -10° andar
Gutierrez - Belo Horizonte - MG
Cep: 30.441-094
Tel.:31 2515-6797/99207-0705
conepp@conepp.com.br

wwwconepp.com.br



CIMVA
^ MULTIFINALITARIO DO VALE DO AÇO

ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL DE

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO

CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

Os municípios que integram o Consórcio Intermunicípal Multifinalitáno do Vale Aço -
CIMVA, através de seus Prefeitos reunidos em Assembléia Geral, resolvem elaborar
e aprovar o presente Estatuto visando sua conformação com a Lei n° 11.107/2005.
Decreto Regulamentador n° 6.107/2007, Lei Mineira n° 18.036/2009 e Artigo n° 241
da Constituição Federal, considerando os objetivos, princípios e diretnzes que regem
as iniciativas públicas e, principalmente, considerando que o Consórcio tem sido
uma ferramenta de gestão dos municípios para cumprimento de suas metas
constitucionais, onde juntos estabelecem um sistema de cooperação para a
realização de ações multifinalitárias, surgindo numa perspectiva de se buscar
práticas de gestão inovadoras e eficientes que viabilizem a constante melhoria dos
serviços públicos oferecidos à população, em respeito ao prescrito pelo princípio da
dignidade da pessoa humana, eixo central do sistema jurídico nacional, que impõe
ao Poder Público o dever de dar concretização às normas programáticas voltadas
aos direitos consagrados constitucionalmente posto à disposição do cidadão, de
modo que resulte atendido o desiderato maior dos objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil que é construir uma sociedade livre, justa e solidária,
na medida em que sejam reduzidas as desigualdades sociais e regionais, assim
elaboram e aprovam o presente estatuto que será regido pelas cláusulas e
condições seguintes:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO,

FINALIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1o - O CIMVA - Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço, é
constituído pelos municípios que. por meio de Lei, ratificaram o Protocolo i
Intenções e celebraram o Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo Único - O Município não designado no Protocolo de Intenções poderá
integrar o Consórcio, após a devida aprovação legislativa e alteração do Contrato de
Consórcio Público, podendo aderir e usufruir dos serviços, após ser aprovado sua
adesão em Assembléia de Prefeitos, podendo os atos serem ratificados
posteriormente por aprovação, a critério do Conselho de Prefeitos e o ingresso se
fará mediante a assinatura de Termo Aditivo de Adesão a ser firmado entre o
Presidente do Consórcio e o Município proponente a consorciar-se, do qual constará-^
Lei Municipal autorizadora da adesão, contribuição e abertura do respectivo crédií
orçamentário.

Artigo 2o - O CIMVA - Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vaie do Aço
pessoa jurídica de direito público interno, do tipo associação pública, de naturez
autárquica e integrará a administração indireta de todos os entes consorciados.



CIMVA CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

Artigo 3o - Asede do CIMVA - Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do
Aço fica localizada na Avenida Castelo Branco. n° 702, Bairro Horto, Ipatinga MG.

Parágrafo Único - Asede do CIMVA poderá ser transferida para quaisquer dos
Municípios consorciados mediante decisão dos Prefeitos em Assembléia Geral, pelo
voto mínimo da maioria absoluta de seus membros em primeira convocação, e com
qualquer quorum em segunda convocação.

Artigo 4o -Aárea de atuação do CIMVA - Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do
Vale do Aço é formada pela soma das superfícies territoriais dos municípios
consorciados, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais
para as finalidades a que se propõe.

Artigo 5o - Afinalidade geral do CIMVA é realizar a gestão de serviços de
iluminação pública, de saneamento, resíduos sólidos e a promoção de melhoria do
meio ambiente, desenvolvimento econômico e qualidade de vida da população dos
consorciados em consonância com os objetivos estabelecidos nesta cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO. São objetivos do Consórcio:

I - prestar atividades de planejamento, execução e gestão associada de
serviços públicos nas áreas de:

a) Saneamento Básico:

a.1) Abastecimento de água potável.
a.2) Resíduos sólidos, triagem, compostagem. destinação e disposição final
adequada, coleta, transporte;

a.3) Drenagem e manejo das águas pluviais;

a.4) Esgotamento sanitário.

b) Meio ambiente,

c) Recursos hídricos,

d) Planejamento urbano;

e) Habitação de interesse social;

f) Infraestrutura urbana e rural;
g) Fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa

desenvolvimento urbano e rural;

h) Motomecanização:

i) Iluminação Pública

j) Educacãc

k) Cultura e turismo
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I) Inspeção de produtos de origem animal.

II - atividades naáreade iluminação pública englobando:
a) elaboração de planos e projetos de iluminação pública municipal para

implantação do serviço, expansão do atendimento, inovação do sistema e outros
correlatos desde que devidamente fundamentado o nexo ou correlação;

b) administração e/ou execução de planos, projetos e atividades de
implantação, expansão, inovação, operação emanutenção de instalações do serviço
municipal de iluminação pública;

c) promoção e execução de estudos, projetos e serviços técnicos de
engenharia elétrica, administração de banco de dados, desenvolvimento de sistemas
de informações e geoprocessamento e outros relacionados a administração do
serviço de iluminação pública municipal;

d) planejamento, organização, direção, controle e prestação de serviços de
iluminação pública;

e) promoção eorganização para discussão, debate edifusão de conhecimentos
sobre políticas públicas fiscais municipais e regionais envolvendo a Contribuição
para oCusteio do Serviço de Iluminação Pública -COSIP;

f) realização e produção de pesquisa e desenvolvimento de informações e de
estudos técnico-administrativos em matéria de iluminação publica e outras
diretamente relacionadas;

g) apoio, fomento e desenvolvimento de intercâmbio de experiências e de
informações sobre iluminação pública entre os entes consorciados,

III - realizar licitação própria ou compartilhada para objetos pertinentes e cujo
edital preveja contratos a serem celebrados pelo CIMVA ou pela administração
direta ou indireta dos municípios consorciados, nos termos do § 1o do art. 112 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993;

IV - realizar eventos e ações compartilhadas ou cooperadas de divulgação,
formação, capacitação e treinamento nas áreas de atuação do Consórcio.

V- realizar ações compartilhadas que visem assegurar os direitos dos cidadãos
quanto aos aspectos relacionados aos serviços vinculados ao Consórcio:

VI - adquirir e administrar materiais e bens tangíveis ou intangíveis para o seu
funcionamento e para os serviços e finalidades vinculados ao Consórcio;

VII - realizar estudos, planos, projetos, serviços, consultoria e assessoria nas
áreas de administração, tributação, auditoria, controle interno e contabilidade
voltadas para as áreas de atuação do Consórcio,

IX - criar implantar e operar mecanismos de controle interno, auditoria
acompanhamento, monitoramento e avaliação de serviços públicos prestados direta
ou indiretamente aos entes consorciados, ao CIMVA ou à população buscando o
cumprimento dos princípios da Administração Pública e o aperfeiçoamento da
gestão com o incremento da eficiência, eficácia e da efetividade;
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X- compartilhar ou possibilitar o uso em comum de programas de computador,
conhecimentos, instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção,
de tecnologia da informação, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e
de seleção, recrutamento e admissão de pessoas no âmbito das finalidades e
objetivos do Consórcio;

XI - exercer competências privativas ou comuns constitucionalmente ou
legalmente pertencentes aos Municípios consorciados quanto aos serviços públicos
que sejam objetivos do Consórcio, atividades afins, correlatas, suplementares,
complementares ou intermediárias:

XII - gestão associada de serviços públicos visando melhoria das condições de
meio ambiente, desenvolvimento econômico e qualidade de vida da população.
especialmente:

a) prestação de serviços (inclusive de assistência técnica), execução de obras
e fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados

b) compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos,
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de máquinas, de pessoal
técnico, de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

c) produção de informações, projetos e estudos técnicos;
d) instituição e funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos

congêneres
e) apoio e fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os

entes consorciados;
f) gestão e proteção de patrimônio urbanístico, ecológico paisagístico, cultural

e turístico;
g) ações e políticas de desenvolvimento administrativo, sociai e economio

área de abrangência do Consórcio;
h) promoção de cursos de treinamento e capacitação, fóruns, seminários e

eventos correlatos;

§1° Os Municípios poderão se consorciar para a totalidade das finalidades e
dos objetivos específicos elencados nesta cláusula, sendo autorizada a adesão
parcial ou a autorização com ressalvas, vedada a desincumbência de cláusulas dos
contratos de rateio.

§2C Para o desenvolvimento de seus objetivos, o CIMVA poderá valer-se dos
seguintes instrumentos:

I- firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber, auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos de
governo, inclusive com municípios que não tenham sido subscritores do presente
contrato de consórcio;

II - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público.

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes d
Federação consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a legislação
permitir e respeitando este contrato de consórcio,
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IV - estabelecer contrato de programa, termos de parceria e contratos de
gestão para a execução da finalidade e objetivos do consórcio fixados neste
instrumento,

V - contratar operação de crédito observados os limites e condições
estabelecidas na legislação pertinente.

§3° OCIMVA poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo
uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrado ou. mediante
autorização específica, pelo ente consorciado.

§4° O CIMVA poderá outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou
serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros, nos termos da Lei
8.666/93, a execução de atividades intermediárias e prestação de serviços mediante
autorização prevista nos termos deste contrato de consórcio e de contrato de programa,
observada a legislação e normas gerais pertinentes.

Artigo 6o - O consórcio tem ainda como objetivo defender, ampliar, promover a
interação, fortalecer e desenvolver a capacidade administrativa, técnica e financeira
dos serviços públicos de saúde nos municípios que o integram e para tanto poderá
promover ou executaras seguintes ações:

I. O compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos,
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

II. O apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre

os Municípios consorciados;

III. O desenvolvimento, de acordo com a necessidade e interesse dos entes

consorciados, de ações conjuntas de vigilância em saúde, tanto sanitária

quanto epidemiológica;

IV Aaquisição ou administração de bens para uso compartilhado dos Municípios
consorciados. bem como de medicamentos, serviços e materiais utilizados

pela atenção básica, média e alta complexidade no SUS
V. Representar os municípios que o integram nos assuntos atinentes

finalidades do Consórcio perante quaisquer autoridades, órgãos

instituições, públicas ou privadas;
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VI. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais já
existentes ou que venham a ser criados e que por sua localização no âmbito
macrorregional possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas;

VII. Promover a realização de cursos de atualização profissional para os

servidores públicos dos Municípios consorciados;

VIII. Implantar, fornecer e manter serviços próprios ou contratados para a oferta de
procedimentos médicos especializados aos municípios consorciados que por
si só não têm como cumprir com o atendimento à sua demanda;

IX. Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham
repercussão sobre a saúde humana e atuar junto aos órgãos municipais
estaduais e federais competentes para controlá-las e promover a recuperação

de áreas degradas;

X. Promover programas de atualização para os servidores públicos municipais,
mediante a oferta de cursos de atualização, palestras e outros, de acordo com

o interesse dos municípios podendo estes serem custeados pelos entes

consorciados que aderirem ao intento;

XI. Outras ações definidas pela Assembléia Geral.

Artigo 7o -Para ocumprimento de suas finalidades oConsórcio poderá:

I. Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e
órgãos governamentais ou não-governamentais;

II. Ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios
consorciados, dispensada a licitação:

III. Realizar licitações compartilhadas;

IV. Promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, mediante previsão em

contrato de programa, f %
V. Adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entend

necessários, os quais integrarão seu patrimônio;
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71. Fiscalizar a prestação de serviços realizada pelos prestadores privados

contratados pela instituição,

VII. Prestar assistência técnica e administrativa aos municípios consorciados;
VIII. Celebrar contratos e ou convênios com entidades prestadoras ae serviços

privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução.
IX Prestar serviços para outros entes públicos com tabela diferenciada das

praticadas para os municípios consorciados;
X. Prestar serviços aos municípios consorciados com valores rentáveis para

execução de serviços próprios e/ou terceirizados objetivando assegurar a

qualidade dos serviços prestados, devendo incluir no custo final a
manutenção predial, aquisição de material médico hospitalar, equipamentos,
manutenções corretivas e preventivas dos equipamentos, bem como outros

insumos, e ainda custear pessoal e assessorias que se fizerem necessárias
ao pleno funcionamento da Instituição que não foram previstos no contrato de

rateio;

XI. Estabelecer programas integrados de modernização administrativa dos entes

associados por meio do planejamento institucional e apoiados na execução

dos serviços administrativos, através da contratação de empresas

especializadas,

XII. Celebrar contratos e/ou convênios bem como contratar profissionais para

atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes

de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de

epidemias dentro de sua área de atuação, podendo, inclusive, requisitar bens
e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes

assegurada justa indenização,

XIII. Adquirir bens e contratar serviços;

XIV. Remanejar recursos recebidos dentro da finalidade pública do consórcio.

Artigo 8o - O CIMVA terá prazo de duração indeterminado.

DA REPRESENTATIVIDADE DOS ENTES CONSORCIADOS

EM ASSUNTOS DE INTERESSE COMUM
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Artigo 9o - Nos casos em que existir interesse comum dos entes consorciados nos
assuntos afetos aos objetivos do Consórcio, o mesmo poderá funcionar como

representante destes entes perante as esferas de Governo, desde que:
a) Tenha havido exposição prévia sobre oassunto em Assembléia Geral;
b) O assunto não se refira a questões indelegáveis;
c) Arepresentação pelo Consórcio não fira a soberania e independência dos

entes consorciados.

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

Artigo 10° - OConsórcio é composto pelos seguintes órgãos:
I. Assembléia Geral

II Presidência

III Vice Presidência

IV. Conselho Fiscal

V. Secretaria Executiva

Artigo 11o - AAssembléia Geral é oórgão máximo esoberano do Consórcio, sendo
composta pelos Prefeitos de todos os Municípios Consorciados.
Parágrafo Único - No caso de impedimento ou ausência do Chefe do Poder
Executivo este poderá se fazer representar pelo Secretário Municipal ou qualquer
outro funcionário público/agente público municipal, desde que portando instrumento
de procuração para ofim específico econstante na pauta da Assembléia Geral.

Artigo 12° - AAssembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de seu
Presidente. 04 (quatro) vezes por ano, em datas a serem definidas previamente,
para examinar e deliberar sobre matérias de sua competência e,
extraordinariamente, quando convocada por ao menos 1/5 de seus membros ou pelo
Conselho Fiscal que subscreverão e especificarão os motivos da convocação.

Parágrafo Único - As convocações para as reuniões ordinárias deverão ser
efetivadas com 08 íoito^ dias de antecedência e as convocações para as reuniões
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extraordinárias com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência, devendo ambas

serem publicadas no átrio da sede do CIMVA.

Artigo 13° - AAssembléia Geral decidirá por maioria simples de votos, sendo o
quorum de instalação da reunião, em primeira convocação, da maioria absoluta dos
entes consorciados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com

qualquer número de presentes.

§ 1o - Havendo consenso entre seus membros, as deliberações poderão ser
efetivadas através de aclamação uma vez que as decisões serão tomadas por
maioria simples dos municípios associados presentes, com exceção daquelas
previstas no Protocolo de Intenções e no presente Estatuto.
§ 2o - Cada município Consorciado terá direito a 01 (um) voto na Assembléia Geral
independentemente de seus investimentos no Consórcio devendo para tanto estar
em dia com suas obrigações financeiras e estatutárias para com o CIMVA.

Artigo 14° - São atribuições da Assembléia Geral:
I. Eleger os administradores e empossar o Conselho Administrativo de

Prefeitos:

II. Decidir sobre o afastamento de quaisquer membros do Conselho

Administrativo de Prefeitos mediante processo administrativo que assegure a

plena defesa do administrador;

III. Autorizar a entrada de novos municípios consorciados;

IV. Deliberar sobre a exclusão de qualquer ente consorciado:

V. Aprovar o Plano de Atividades e a Proposta Orçamentária anuais, ambos

elaborados pela Secretaria Executiva,

VI. Aprovar e modificar, bem como resolver e dispor sobre os casos omissos do

presente Estatuto;

VII Deliberar sobre a previsão orçamentária e prestação de contas;

VIII. Deliberar quanto à dissolução do Consórcio;

IX. Decidir em última instância as deliberações que não houverem consenso

Conselho Administrativo de Prefeitos,
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X. Decidir sobre a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles

que, nos termos de contrato de programas, lhe tenham sido outorgados os

direitos de exploração, bem como seu oferecimento como garantia de

operações de crédito;

XI. Demais competências constantes no Protocolo de Intenções.

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os itens "II" e "IV" é exigido

o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral convocada

especialmente para esse fim

Artigo 15° - São atribuições do Conselho Administrativo de Prefeitos:

I. Deliberar sobre os assuntos gerais do Consórcio, podendo seus membros se

fazer representar pelo respectivo Secretário de Saúde ou por qualquer

funcionário público/agente público municipal, portando instrumento de

procuração para o fim específico e constante na pauta da reunião,

previamente convocada;

II. Ratificar o nome do Secretário Executivo indicado pelo Conselho de

Secretários Municipais de Saúde, bem como pedir o seu afastamento ou

substituição conforme o caso, sempre mediante aprovação da maioria

absoluta de seus membros:

III. Apreciar, trimestralmente, as contas dos meses anteriores apresentadas pela

Secretaria Executiva do Consórcio, através de balancetes e documentações

acompanhadas da análise prévia e aprovação do Conselho Fiscal:

IV. Deliberar sobre as contas extras de contribuições requisitadas aos Municípios

Consorciados pela Secretaria Executiva.

V. Aprovar a requisição de funcionários municipais, estaduais ou federais, para

servirem no Consórcio, mediante solicitação da Secretaria Executiva:

VI. Propor alterações, quando necessário, das leis que normatizam o consórci

para ser discutido e deliberado na Assembléia de Prefeitos;
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Artigo 16° - O Conselho de Secretários Municipais de Saúde é um órgão consultivo

e propositivo que buscará assegurar os avanços na assistência à saúde dos entes

consorciados, bem como o controle da qualidade das práticas e ações prestadas

pelo Consórcio, em consonância com o Sistema Único de Saúde - SUS.

Artigo 17° - O Conselho de Secretários Municipais de Saúde será constituído por

tantos membros quanto sejam os Municípios consorciados, sendo representado pelo

Secretário Municipal de Saúde ou pelo responsável direto do Órgão da Saúde de

cada ente consorciado.

Artigo 18° - Nos moldes do Conselho Administrativo de Prefeitos será eleita uma

Diretoria para o Conselho de Secretários Municipais de Saúde, a qual será

constituída por 06 (seis) membros, sendo:

a) Presidente:

b) 1° Vice Presidente;

c) 2° Vice Presidente;

d) Diretoria de Captação de Recursos;

e) Diretoria de Políticas Estratégicas;

f) Diretoria de Articulações e Eventos.

§ 1°- Competeao Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde:

I. Representar o Consórcio em todos os âmbitos e esferasda saúde pública;

II. Presidir as reuniões do Conselho de Secretários Municipais de Saúde e dar o

voto de qualidade;

III Delegar atribuições ouvidos os seus pares;

IV Convocar as reuniões do Conselho de Secretários Municipais de Saúde e de
sua Diretoria

§ 2° - Compete ao 1° Vice Presidente:

I. Substituir o Presidente em suas faltas, licença ou impedimentos;

II. Exercer tarefas especiais solicitadas pelo Presidente.

§ 3° - Compete ao 2° Vice Presidente.
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I. Substituir o 1° Vice Presidente em suas faltas, licença ou impedimentos;

II. Exercer tarefas especiais solicitadas pelo Presidente.

§ 4° - Compete ao Diretor de Captações de Recursos:

I. Auxiliar no trabalho de captação de recursos junto às esferas Federais e

Estaduais em favor do CIMVA e dos Municípios Consorciados;

II. Promover reuniões entre os membros do Conselho de Secretários Municipais

de Saúde objetivando a realização de debates sobre projetos específicos.

§ 5° - Compete ao Diretor de Políticas Estratégicas:

I. Trabalhar pela implantação de programas e ações em gestão de saúde

pública, de acordo com o interesse dos entes consorciados;

II. Promover parcerias entre os órgãos públicos federais e estaduais e os

municípios consorciados objetivando a integração dos poderes constituídos

em defesa das políticas estratégicas de saúde pública.

§ 6° - Compete ao Diretor de Articulações e Eventos:

I. Incentivar e promover a articulação do CIMVA e dos municípios consorciados

com os órgãos e autoridades públicas do Estado e União;

II. Incentivar a realização de simpósios, seminários, congressos e conferências

para debater temas relacionados à saúde, de acordo com o interesse dos

entes consorciados.

Artigo 19° - O Conselho de Secretários Municipais de Saúde reunir-se-á.

ordinariamente, por convocação de seu Presidente, 06 (seis) vezes por ano, em

datas a serem definidas previamente, para examinar e deliberar sobre matérias de

sua competência e. extraordinariamente pelo Presidente se necessário, ou quando

convocado por ao menos 1/5 de seus membros que subscreverão e especificarão os

motivos da convocação.

Parágrafo Único - As deliberações que não exigirem quorum específico serão por

maioria simples de votos, sendo o quorum de instalação da reunião, em primeira



riM\/A CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL
MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

convocação, o de maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação,

meia hora após a primeira, com qualquer número de presentes.

Artigo 20°- São atribuições do Conselho de Secretários Municipais:

I. Acompanhar e fiscalizar a contabilidade do Consórcio:

II. Acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, a

execução dos serviços ofertados pelo Consórcio;

III. Exercer o acompanhamento da gestão e finalidade do Consórcio;

IV. Discutir e propor alterações ao plano de atividades, proposta orçamentária,

balanços e relatórios de contas em geral, a serem submetidas à Assembléia

Geral;

V. Emitir parecer sobre qualquer proposta de alterações do presente Estatuto;

VI. Eleger sua Diretoria;

VII. Atuar consultiva e propositivamente sobre as atividades e fins do Consórcio:

VIII. Assegurar o controle social sobre as práticas e ações prestadas pelo

Consórcio;

IX. Indicar a Secretária Executiva para ratificação pelo Conselho Administrativo

de Prefeitos:

X. Decidir sobre o afastamento ou substituição da Secretária Executiva;

XI. Submeter ao Conselho Administrativo de Prefeitos proposição para admissão

ou exclusão de consorciados;

Xll. Participar de reuniões conjuntas com o Conselho Administrativo de Prefeitos,

quando convocado por este ou pela Secretaria Executiva.

Artigo 21° - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do Consórcio, responsável pot
exercer, além do disposto no Estatuto, o controle e a fiscalização mediante a avaliação da
legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do CIMVA.
manifestando-se na forma de parecer

§1° O Conselho Fiscal é composto por 5(cinco) membros, escolhidos pela
Assembléia Geral dentre os Prefeitos dos Municípios consorciados.

§2° O previsto nesta cláusula não prejudica o controle externo a cargo do Poder
Legislativo de cada ente consorciado. no que se refere aos recursos que cada um deles
efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio.

§3° O Estatuto deliberará sobre o funcionamento do Conselho Fiscal.

§4° Sem prejuízo do previsto no Estatuto do Consórcio, incumbe ao Conselho Fiscal

I - fiscalizar a contabilidade do CIMVA,
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II - acompanhar e fiscalizar as operações econômicas ou financeiras da entidade e
propor a contratação de assessorias, consultorias ou auditorias externas ao Presidente e. no
impedimento ou omissão deste, diretamente à Assembléia Geral:

III - emitir pareceres sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral, bem como sobre a eficiência,
eficácia e efetividade da gestão, a serem submetidos à Assembléia Geral pelo Presidente ou
pelo Secretário Executivo;

IV - eleger entre seus pares o Presidente do Conselho Fiscal:
V-julgar, em segunda instância, recursos relativos à:
a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos:
b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação.

desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto.
c) aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio
§5° O Conselho Fiscal por seu Presidente e por decisão da maioria de seus

membros poderá convocar o Secretário Executivo para prestar informações e tomar as
devidas providências quando forem verificadas, ainda que preliminarmente, irregularidades
na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas
legais, estatutárias ou regimentais.

§6° As decisões do Conselho Fiscal estarão sujeitas à homologação da Assembléia

Geral.

Artigo 22° - ASecretaria Executiva é o órgão executor das ações do CIMVA, sendo
constituída pela Secretária Executiva e respectivo quadro de pessoal, responsável
pelo suporte técnico e administrativo e tem como principal função gerenciar e
garantir a execução do trabalho da entidade, coordenando informações; auxiliando
na execução das tarefas administrativas; assessorando na tomada de decisões e em
reuniões; coordenando e controlando equipes e atividades, controlando documentos

e correspondências: atendendo clientes externos e internos: organizando eventos e
viagens; contribuindo, principalmente, na gestão da entidade para odesempenho de
suas atribuições.

Artigo 23° -ASECRETARIA EXECUTIVA abrange as seguintes áreas:
a) Assessoria Técnica (Políticas Públicas de Saúde)

b) Assessoria Contábil

c) Assessoria Jurídica

d) Assessoria de Comunicação

e) Controle Interno

f) Clinica e demais setores administrativos da instituição.
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Artigo 24° - São atribuições da Secretaria Executiva.

I. Executar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de ordem técnica e

administrativa do CIMVA;

II. Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anuais,

III. Coordenar a elaboração da proposta orçamentária do CIMVA;

IV Liberar e controlar a execução orçamentária;

V Assessorar o Presidente em assuntos de planejamento;

VI. Analisar a conveniência de celebração de convênios, contratos e ajustes com

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas;

VII. Emitir parecer em projetos;

VIII. Elaborar a folha de pagamentos;

IX. Promover atos de compras, de acordo com a legislação pertinente;

X. Receber, guardar e distribuir os bens materiais necessários aos diversos setores

do CIMVA;

XI. Promover as atividades de movimentação, tombamento. baixa e inventários dos

bens móveis e imóveis do CIMVA:

XII. Supervisionar o serviço de segurança do CIMVA.

XIII. Articular-se com quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a captação de

recursos extraordinários para o CIMVA;

XIV Planejar o espaço físico do CIMVA:

XV. Controlar a execução dos convênios e contratos celebrados com o CIMVA;

XVI. Prestar contas ao órgão público concessor dos auxílios e subvenções que o

Consórcio venha a receber;

XVII. Coordenar o planejamento estratégico do CIMVA;

XVIII. Administrar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a Receita do CIMVA,

XIX. Cadastrar os profissionais;

XX. Assessorar o Presidente em assuntos financeiros;

XXI Administrar a dívida ativa do CIMVA,

XXII Promover o pagamento das despesas efetuadas pelo CIMVA. após a ordenação

do Presidente;

XXIII Assinar cheques em conjunto com o Presidente;
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XXIV. Movimentar as contas bancárias do CIMVA em conjunto com o presidente do

consórcio.

XXV Assessorar o Presidente em assuntos de administração interna do CIMVA, no

âmbito de sua competência;

XXVI. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira

patrimonial e operacional do CIMVA, com vistas à ampliação regular e à utilização

racional dos recursos e bens;

XXVII. Elaborar, apreciar e submeter ao Presidente, estudos, propostas, de diretrizes,

programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o

aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito do

CIMVA e também que objetive a implementação da arrecadação das receitas

orçadas;

XXVIII. Acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como

da aplicação, sob qualquer forma, dos recursos do CIMVA;

XXIX. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da

gestão orçamentária, financeira e patrimonial no CIMVA.

XXX. Elaborar projetos de interesse do CIMVA.

XXXI. Organizar eventos, de acordo com interesse dos entes consorciados:

XXXII. Participar das reuniões dos diversos órgãos que compõem a estrutura

administrativa do CIMVA, lavrando as atas das mesmas:

XXXIII. Manter controle do horário de trabalho do quadro de pessoal: próprio, contratado

cedido ou prestando serviço no CONAÚDE porqualquer outra forma:

XXXIV Manter rigorosamente em dia as estatísticas das diversas atividades do

Consórcio, bem como livros, de atas, pastas, arquivos, relatórios, etc.

XXXV. Atender com presteza e exatidão as informações solicitadas pelos diversos

órgãos que compõem a estrutura administrativa do CIMVA;

XXXVI Fazer Relatório Anual das atividades do Consórcio;

XXXVII. Realizar o balancete mensal das contas do mês imediatamente anterior e dentro

de 30 (trinta) dias do mês terminado, apresentá-lo ao Conselho Administrativo de

Prefeitos, acompanhado dos documentos de despesas e da análise de aprovação

do Conselho Fiscal;
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XXXVIII. Deliberar, através de relatório de justificativas, as verbas necessárias para o
desenvolvimento normal do Consórcio, podendo propor o valor das cotas de

contribuição de cada consorciado;

XXXIX. Solicitar às Secretarias Municipais de Saúde ou ao órgão competente a cessão de

servidores municipais, estaduaise federais para servirem no Consórcio;

XL. Receber do Conselho Administrativo de Prefeitos delegações de outras

atribuições cuja competência não lhe sejam originárias, mas que tenham sido
aprovadas pela maioria absoluta dos membros presentes à reunião que tratar

dessa ordem do dia;

XLI. Propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a
respectiva remuneração a serem submetidos à aprovação do Conselho

Administrativo de Prefeitos.

XLII. Contratar, enquadrar, promover e demitir, bem como praticar todos os atos

relativos ao pessoal administrativo, cujo regime jurídico poderá ser o da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

XLIII. Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao

Consórcio a ser apresentada pelo Conselho Administrativo de Prefeitos à entidade

concessora,

XLIV. Publicar, anualmente, em um jornal de circulação nos Municípios Consorciados

ou na da sede do Consórcio e no quadro de avisos do CIMVA, o balanço anual da

entidade;

XLV. Movimentar em conjunto com o Presidente as contas bancárias e os recursos do

consórcio;

XLVI. Autorizar compras e investimentos, dentro dos limites do orçamento aprovado

pelo Conselho Administrativo de Prefeitos que estejam de acordo com o plano de

atividades aprovadas pelo mesmo, respeitada a Lei Federal N° 8 666/93;

XLVII. Autenticar livros e atas de registro do Consórcio;

XLVIII. Encaminhar os expedientes a serem submetidos a todos os órgãos que compõem

a estrutura administrativa do CIMVA;

XLIX. Supervisionar e controlar o envio de cobrança para os municípios consorciados. f^
L. Submeter para apreciação o plano de metas do CONSAÚDE

CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO
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Artigo 25° - A Secretária Executiva será indicado pelo Conselho de Secretários
Municipais de Saúde, devendo seu nome ser ratificado pelo Conselho Administrativo
de Prefeitos, podendo ou não ser remanejado do quadro de pessoal de um dos

entes consorciados.

§ 1° - Quando a Secretária Executiva for remanejada do quadro de pessoal de um
dos entes consorciados, poderá optar por receber seu salário de origem ou o salário

discriminado no Plano de Cargos e Salários do consórcio.

§ 2° - No caso de contratação da Secretária Executiva fora do remanejamento
intermunicípal, o mesmo será contratado pelo regime da CLT.

Artigo 26° - Compete a Secretária Executiva coordenar todas as ações de
competência da Secretaria Executiva.

Artigo 27° - Em conformidade com o Protocolo de Intenções, O CIMVA poderá
implantar Câmaras Setoriais de acordo as áreas de interesse eas necessidades dos
entes consorciados, sendo opcional a participação destes.

Parágrafo Único - As Câmaras Setoriais serão aprovadas em Assembléia Geral
sendo constituída por, no mínimo, 03 (três) entes consorciados, de acordo com a
necessidade de atuação dentro finalidade do Consórcio.

Artigo 28° - A Câmara Setorial é um fórum de discussão sobre questões de
relevância regional nas diversas áreas de atuação da administração pública
municipal, sendo integrada pelos Secretários Municipais das respectivas pastas dos
municípios consorciados.

§ 1° - As Câmaras Setoriais poderão ter seu funcionamento regido por Regimento
Interno próprio e por prazo determinado.
§ 2° - As reuniões ordinárias das câmaras setoriais ocorrerão mensalmente, onde
serão debatidos assuntos de interesse dos municípios consorciados. com o objetivo
de buscar soluções conjuntas para os problemas comuns, que posteriormente, serão
apresentadas a Assembléia Geral para deliberação.

Artigo 29° - Fica instituído no CIMVA o Conselho Intermunicípal de Saúde cc
finalidade de exercer o controle social na entidade.
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Artigo 30° - O Conselho Intermunicípal de Saúde será constituído por tantos
membros quanto sejam os Municípios consorciados, sendo composto por um
representante do Conselho Municipal de Saúde de cada ente consorciado. indicado
por seus respectivos fóruns.
Parágrafo Único -OConselho Intermunicípal de Saúde reunir-se-á, ordinariamente,
por convocação da Secretaria Executiva. 03 (três) vezes por ano. para o
desempenho de sua competência.

Artigo 31° -São atribuições do Conselho Intermunicípal de Saúde:
l Fiscalizar a aplicação dos recursos da saúde;

II. Verificar se a assistência à saúde prestada pela entidade esta atendendo as
necessidades da população;

III Auxiliar no planejamento eexecução das políticas de saúde na entidade;
IV Influenciar nas decisões da entidade relacionadas a saúde.
V Ser um canal de comunicação da entidade com a sociedade.
VI. Acompanhar as verbas que chegam pelo Sistema Único de Saúde (SUS) eos

repasses de programas federais.
VII. Assegurar ocontrole social previsto na legislação do SUS (Sistema Único de

Saúde).

DAS ELEIÇÕES

Artigo 32° - OPresidente será eleito, em escrutínio público realizado até o 15"
(décimo quinto) dia útil do mês de dezembro, juntamente com todo o Conselno
Administrativo de Prefeitos para mandato de 02 (dois) anos. permitida a reeleição
para mais 01 (um) período.

Artigo 33° -Aeleição para os membros do Conselho Administrativo de Prefeitos será
realizada na primeira quinzena do mês de janeiro de cada biênio nos anos eleitorais
nas administrações municipais.
§1° -Neste caso. será prorrogado omandato do Presidente em exercício caso es
tenha sido reeleito em seu município e. não sendo, assumirá interinamente o
V.ce-Pres.dente e assim sucessivamente, sendo assegurada a ordem de sucessã
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topográfica do art. 15. § 1c. acaso nenhum destes tenham sido reeleitos,
excepcionalmente assumirá a Secretária Executiva até a realização do pleito.
§2° -Aposse do Conselho Administrativo de Prefeitos se dará no 1o (primeiro) dia
útil do mês subseqüente ao da eleição.

Artigo 34° - O processo eleitoral será conduzido por uma Comissão Eleitoral
designada pelo Presidente do Consórcio, formada por 03 (três) servidores do CIMVA
que elaborará oEdital de Convocação para a eleição e nele estabelecerá as normas
para registro de chapas, impugnações, apuração de votos, proclamação dos eleitos
e demais casos omissos no presente Estatuto.

§ 1o - Após a publicação do resumo do Edital no átrio da sede do CIMVA, sua
integralidade ficará disponível na sede do Consórcio a qualquer interessado, sendo
concedido o prazo de 02 (dois) dias corridos da publicação do mesmo para impugnar

quaisquer dos membros das chapas registradas.
§2o -Adecisão referente à impugnação deverá ser tomada em 24 (vinte e quatros)
horas, sob pena de responsabilização administrativa de quem protelar a decisão
§ 3o - Após a impugnação apresentada, será dada vista por 02 (dois) dias para o
impugnado, bem como a chapa apresentar defesa.
§4° - Sanado vício apontado, oprocesso seguirá normalmente com oafastamento
da ilegalidade.

Artigo 35° -São atribuições da Comissão Eleitoral:
I. Receber os requerimentos de registro das chapas:

II. Fazer análise da documentação apresentada e sobre elas emitir parecer;

III Emitir parecer final sobre os requerimentos de registro das chapas
apresentados;

IV. Confeccionar as cédulas eleitorais;

V. Coordenar os trabalhos eleitorais;

VI. Proclamar o resultado da eleição;

VII. Elaborar a ata da Sessão Eleitoral;

VIU. Decidir sobre eventuais omissões do Estatuto Social e quaisquer outro':
incidentes.
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IX. Outras atribuições que lhe forem designadas pelo presidente.

Artigo 36° - Ainscrição das chapas para oprocesso eleitoral deverá ocorrer até as
17 (dezessete) horas do 5o (quinto) dia útil que anteceder àdata da eleição.
§10 _Orequerimento para inscrição das chapas deverá ser protocolado na sede do
CIMVA e deverá conter:

I. Nome dos candidatos, por cargo, na forma contida no edital;
II. Assinatura de todos os membros da chapa;

III. Identificação do município que ocandidato representa.
§2o- Havendo desistência de qualquer membro da chapa apresentada para registro
será omesmo substituído, observada a ordem descrita no artigo 15° deste Estatuto
ou por indicação da maioria dos membros remanescentes.

Artigo 37° - ASessão eleitoral obedecerá aos seguintes termos:
I. ASecretária Executiva presidirá a reunião:

II. Verificação da presença da maioria simples dos votantes;
III Apresentação individual dos candidatos,
IV Comprovação dos votos da maioria simples dos membros da Assembléia

Geral;

V. Apuração e proclamação do resultado.
§1° -Somente poderão votar os Prefeitos cujos municípios estiverem em dia com
suas obrigações financeiras, incluindo o rateio e os serviços prestados e se houver
negociação financeira até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o pleito, os
integrantes da chapa deverão estar em dia com as obrigações até adata de registro
da chapa.

§ 2o - Ovoto de cada titular será singular, independentemente dos investimentos
feitos no Consórcio:

§3o -Havendo consenso entre os votantes presentes e no caso de chapa única a
eleição poderá serefetivada através de aclamação;
§ 4o - Havendo votação será considerado eleita a chapa que obtiver maioria d
votos;
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§5o -Em caso de empate será realizada novo certame após 30 minutos de debates,
ocorrendo novamente o empate, será considerada vencedora a chapa em que o

Presidente seja o mais idoso.

§ 6o - Na hipótese de nenhum candidato obter o sufrágio da maioria simples.
proceder-se-á a novo escrutínio.
§7o - Na hipótese de não realização da eleição, por falta de quorum, os trabalhos
serão dados por encerrados, designando-se data e horário para instalação de uma
nova sessão eleitoral, no prazo máximo de 15 (quinze dias).

Artigo 38° - Os componentes dos órgãos dirigentes do Consórcio: Conselho
Administrativo de Prefeitos; Conselho de Secretários Municipais de Saúde: Conselho
Fiscal; Câmaras Setoriais e Conselho Intermunicípal de Saúde não serão
remunerados por suas respectivas funções normalizadas neste Estatuto.

DAS ATAS E DO REGISTRO

Artigo 39° - Nas atas da Assembléia Geral serão registradas.
I. Por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na

Assembléia Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu

comparecimento;

II. De forma resumida, todas as intervenções orais e. como anexo, todos os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da
Assembléia Geral;

III. Aíntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a
indicação expressa e nominal de como cada representante nela votou, bem
como a proclamação de resultados.

§1° -No caso de votação secreta, aexpressa motivação do segredo eoresultado
final da votação, sendo apublicidade das votações, osigilo deverá ser decidido pela
maioria absoluta de seus membros. y-
§2o - Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na
Assembléia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os mot.v,

do sigilo.
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§3o -Aata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele
que alavrou epor quem presidiu otérmino dos trabalhos da Assembléia Geral.

Artigo 40° -Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da
Assembléia Geral será, em até dez dias. publicada no átrio da sede do Consórcio.

Parágrafo Único -Mediante requerimento justificando afinalidade aque se destina e
opagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata será fornecida
para qualquer do povo, desde que residente no município que integre oConsórcio.

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
DO CONTRATO DE GESTÃO

Artigo 41° - Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada de serviços
públicos de acordo com a necessidade e interesse dos entes associados visto ser
um Consórcio multifinalitário.

Artigo 42° -Mediante autorização legislativa especifica dos municípios interessados,
o CIMVA poderá realizar gestão associada de serviços públicos, devendo, a Le.
autorizativa. estabelecer;

I. As competências cuja execução serão transferidas ao CIMVA;
II Os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão

prestados;

III. A autorização para licitar e contratar concessões, permissão ou autorizar a

prestação de serviços;

IV As condições a que deve obedecer no contrato de programa, no caso de nele
figurar como contratante o consórcio público;

V. Os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços

públicos, caso houver, bem como os critérios gerais a serem observados em/
seu reajuste ou revisão.
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Parágrafo Único - Mediante solicitação é facultado à Assembléia Geral devolver

qualquer dos serviços públicos realizados através da gestão associada à

administração direta do Município consorciado.

Artigo 43° - No caso da gestão associada do serviço público de saneamento básico,

esta deverá contemplar os seguintes aspectos:

I. Planejamento, fiscalização, regulação e prestação de serviços públicos de

saneamento básico;

II. Implementação de melhorias sanitárias domiciliares e o desenvolvimento de
programas de educação sanitária e ambiental, sem prejuízo de que os entes
consorciados desenvolvam ações e programas iguais ou assemelhados;

III. Capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de
saneamento básico nos Municípios consorciados;

IV. Prestação de serviços, execução de obras e fornecimento de bens à
administração direta ou indireta dos entes consorciados;

V. Realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas.
decorram dois ou mais contratos, celebrados por municípios consorciados ou

entes de sua administração indireta;

VI. Aquisição ou administração dos bens para o uso compartilhado dos

Municípios consorciados;

VII. Contratação de serviços para operação de sistemas de saneamento básico.
VIII. Outorgar concessões, autorizações e permissões para o uso dos sistemas de

saneamento básico.

Parágrafo Único - Os entes consorciados, mediante contrato de programa, poderão
transferir ao Consórcio outras competências do sistema público de saneamento

básico.

Artigo 44° -Agestão associada de serviços públicos abrangerá somente os serviços
prestados nos territórios dos municípios que efetivamente se consorciarem, podendo
incidir em outros quando presente interesse público dos entes consorciados
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Artigo 45° - Para a consecução da gestão associada de serviços públicos os
municípios consorciados podem transferir para o Consórcio o exercício das
competências de estudo e elaboração de projetos, planejamento, fiscalização e
regulação dos serviços públicos sujeitos à terceirização, além da execução dos
mesmos.

Artigo 46° -OCIMVA poderá firmar contrato de gestão obedecendo, no que couber,
os termos da Lei 9.649/1998 e celebrar termo de parceria, na forma da Lei n°
9.790/1999. sendo respeitada a legislação peculiar, principalmente a Lei nu
11.107/05 e Lei Mineira n° 18.036/09, ficando a cargo da Secretaria Executiva a
elaboração dos mesmos, submetidos à apreciação da Assembléia Geral.
especialmente convocada para tal finalidade, quando serão definidas as condições
para a celebração do Contrato ou do Termo.
§ 1o - OCIMVA poderá prestar serviços próprios ou terceirizados aos municípios
plenos" sendo remunerados com oprograma de pactuação integrada - PPL

§2° -Os Contratos firmados através de licitação cujos valores não compreenderem
a tabela SUS- Sistema Único de Saúde, fica autorizado a Instituição realizar o
faturamento da diferença para o município a título de complementação do

procedimento

Artigo 47° -Atendidas as diretrizes fixadas neste Estatuto, no Contrato de Consórcio
Público, na legislação do titular dos serviços e/ou em resolução aprovada em
Assembléia Geral do Consórcio, serão estabelecidas as normas de regulação e

fiscalização dos serviços públicos realizados através da gestão associada que
deverão compreender pelo menos:

I. Os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente

prestação;

II As metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos^

quando adotadas metas parciais ou graduais;
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III. Os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e

procedimentos para recepção, apuração e solução de queixas e de

reclamações dos cidadãos e dos demais usuários:

IV. Os planos de contingência e de segurança.

DO CONTRATO DE PROGRAMA

Artigo 48° - Ao Consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar

serviços por meios próprios ou sob sua gestão Administrativa ou contratual, em

estrita observância a legislação vigente, podendo terceirizar serviços.

Artigo 49° - São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo

consórcio as que estabeleçam:

I. O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive

a operada com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e

bens essenciais à continuidade dos serviços;

II. O modo. forma e condições de prestação dos serviços;

III Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos

serviços;

IV. Os procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares;

V Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive os

relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos

serviços e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos

equipamentos e instalações;

VI. Os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços

VII. A forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e

das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos

competentes para exercê-las;

VIII. As penalidades e sua forma de aplicação:

IX Os casos de extinção;

X. Os bens reversíveis;
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XI Os critérios para ocálculo eaforma de pagamento das indenizações devidas
ao Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizados por
repasse ou outras receitas emergentes da prestação dos serviços;

XII. Aobrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do
Consórcio.

XIII. Aperiodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações
financeiras sobre a execução do contrato:

XIV Oforo eomodo amigável de solução das controvérsias contratuais

§r -NO caso de aprestação de serviços for operada por transferência tota, ou
parcal de encargos, serviço, pessoal ebens essenciais àcontinuidade dos serviços
transferidos, também são necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I Os encargos transferidos earesponsabilidade subsidiária da entidade que os
transferiu;

II. As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

,„. Omomento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua
continuidade;

IV Aindicação de quem arcará com oônus eos pass.vos do pessoal transferido:
V Aidentificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração

transferida eopreço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado.
VI 0 Contrato de Rate,o será formalizado em cada exercício financeiro e seu

prazo de vigência não será superior ao das dotações que osuportam.

§ 2° - Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
adm,n,stração direta do Município contratante, sendo onerados por d,re,tos de
exploração que serão exercidos pelo Consórcio pelo período em que v,ger ocontrato
de programa.

§3° -Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos nos
serviços deverá se indicar oquanto corresponde aos serviços de cada titular, para
fins de contabilização e controle.
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§ 4o - Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como

pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras para a

execução dos investimentos previstos no contrato.

§ 5o - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das

indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à

economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por razões

de economia de escala ou de escopo.

§ 6o - O contrato de programa continuará vigente nos casos de:

I. O titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada;

II. Será permitido município não consorciado participar de contrato de programa

da Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG, desde que seja previsto no

mesmo o custeio administrativo para o referido programa.

III. Em caso de extinção do consórcio extingui-se todas as obrigações inerentes

ao mesmo

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

Artigo 50° - Constituem direitos e obrigações dos entes consorciados. além

daqueles já previstos no Protocolo de Intenções:

I. Os municípios adimplentes com suas obrigações poderão exigir dos demais

integrantes o pleno cumprimento das cláusulas estabelecidas no presente

Estatuto e nos contratos firmados,

II. O município poderá se retirar do Consórcio com prévia autorização da

respectiva Câmara Municipal e desde que participe sua intenção com prazo

nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias , ficando a cargo do Conselho

Administrativo de Prefeitos acertar os termos da redistnbuição dos custos da

execução dos programas e/ou projetos de que participa o retirante;

III. Poderá ser excluído do Consórcio o ente que deixar de consignar em seus

orçamentos as dotações suficientes para suportarem as despesas assumidas''

para com o Consórcio ou aqueles que se tornem inadimplentes para com

suas obrigações.
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Artiao 51° -Oente consorciado tem direito a:
Tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições deste Estatuto edo
Protocolo de Intenções, discutindo evotando os assuntos nelas tratados,

„ Propor ao Presidente do Consórcio ou aquem de direito medidas de interesse
do Consórcio; . ,

„,. votar eser votado para ocupar cargos nos órgáos do Consórcio ou mtegra-

,V. Solicitar por escrito, a qualquer tempo, quaisquer informações sobre os
negócios e/ou ações do Consórcio,

V Des„gar-se do Consórcio, obedecidas ás condições estabelecidas neste
Estatuto e no Protocolo de Intenções.

§V. Ao ente consorciado éfacultado pedido de retirada, arcando com oprevisto no
contato de rateio por cento eoitenta (180, dias apartir de sua retirad,
S2o -ASecretaria Executiva providenciará apartir da comunicação de exclusão
que trata oinciso Vdesta Cláusula, acompatibi.izacâo dos custos dos planos,
pretos, estudo, programas, ou atividades de que participe oconsorcado
excludente, entre os demais consorciados participantes.

Artiqo 52° -Oente consorciado tem odever eobrigação de:
, cumprir as disposições da Lei, do Protocolo de Intenções, do Estatuto e

respeitar as resoluções regularmente tomadas no âmbito do Consórcio.
„ satisfazer pontualmente seus compromissos para com oConsórcio.
,„. Prestar ao Consórcio esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas por

si que sejam objetos das atividades do Consórcio:
Trabalhar em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivos
estatutários, zelando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrimônio deste e
pela integração de seus membros.

DA PUBLICIDADE DOS ATOS

IV
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Artigo 53° - O CIMVA deverá obedecer ao principio da publicidade, tornando
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária,
financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito á admissão de pessoal,
salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 54° - O patrimônio do CIMVA será constituído pelos bens e direitos que vier a
adquirir a qualquer título.

Artigo 55° - Constituem recursos financeiros do CIMVA:

I. Acota de contribuição mensal dos Municípios consorciados, correspondente
ao Contrato de Rateio dos Municípios;

A remuneração dos próprios serviços;

Os auxílios, convênios, contribuições e subvenções concedidas por entidades
públicas ou particulares;

As rendas de seu patrimônio;

Os saldos do Exercício;

As doações e legados;

O saldo do produto de alienação de seus bens;

O saldo do produto de operação de crédito;

As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de
capitais e dos valores retidos à título de Imposto de Renda das pessoas

jurídicas ou físicas prestadoras de serviços ao Consórcio, desde que esta
destinação específica esteja contemplada no Contrato de Rateio.

§ 1o - Os recursos recebidos poderão ser remanejados dentro de uma mesma

finalidade pública do consórcio, não estando vinculados à nenhuma destinação
específica.

§ 2o - No caso de contratação de operação de crédito o CIMVA se sujeita aos limites
e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o dispost
no art. 52, inciso VII, da Constituição Federal.

II.

IV.

V

VI

VII.

Vlll.

IX.
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DO REGIME CONTÁBIL EFINANCEIRO

Artigo 56" .Aexecuçâ0 das receitas edas despesas do CIMVA deverá obedecer às
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades publicas.

Artigo 57» -OCIMVA está sujeito àfiscalização contábil, operacional epatrimonial
pelo Tribuna, de Contas competente para apreçar as contas do seu representante
legal mclusive quanto àlegalidade, legitimidade eeconomicidade das despesas,
atos contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser

consorciados vierem acelebrar com oconsórcio publico.
Parágrafo ünico -Anualmente oConsórcio deverá apresentar demonstrativo que
indique:

I Oinvestido e arrecadado em cada serviço;
„. Asituação patrimonial de bens adquiridos pelo consórcio para aprestação

dos serviços.

Artigo 58° - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio
quando:

,. Tenham contratado oConsórcio para aprestação de serviços.
II. Houver contrato de rateio

Parágrafo único - Os entes consorciados respondem subsid,anamente pelas
obrigações do Consórcio.

Artigo 59° - No que se refere à gestão associada de serviços públicos a
contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça agestão econômica^
financeira em relação a cada um dos entes consorciados

DO CONTRATO DE RATEIO
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Artigo 60° - Os entes consorciados entregarão recursos financeiros ao consórcio

público mediante contrato de rateio, observadas as seguintes condições.

I. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com

observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado

contratante e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o

pagamento das obrigações contratadas;

II. Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art.

10, inciso XV, da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, celebrar contrato de

rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as

formalidades previstas em Lei;

III. As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a

afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e

externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes consorciados;

IV Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIMVA, são

partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no

contrato de rateio;

V. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de

movimentação financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito

financeiro, o município consorciado, mediante notificação escrita, deverá

informá-la ao CIMVA, apontando as medidas que tomou para regularizar a

situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio;

VI. A eventual impossibilidade de o município consorciado cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o CIMVA

a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos

novos limites;

VII. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio,

inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o

atendimento de despesas classificadas como genéricas.

VIII. Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária s<é

faz com modalidade de aplicação indefinida;
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IX.

X

Não se considera como genérica as despesas de administração e
pianejamento. desde que previamente classificadas por meio de aplicação
das normas de contabilidade pública;
Oprazo de vigência do contrato de rate,o não será superior ao de v,genc,a
das dotações que osuportam, com exceção dos que tenham por objeto
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados
em plano plurianual; .

XI Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Le,
Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000, oCIMVA deve fornecer as
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dos entes consorciados, todas as receitas edespesas realizadas com
os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma a que
possam ser contabilizadas nas contas de cada município na conformidade
dos elementos econômicos edas atividades ou projetos atendidos

Artigo 61° -Opercentual de rateio será definido apartir do levantamento do custo
administrativo anual do Consórcio erateado aos mun,cip,os em conformidade com
dados populacionais embasado em informações do Instituto Brasileiro de Geografia
eEstatística -IBGE para apreciação da Assembléia Geral
Parágrafo único - Orateio poderá sofrer a,terações durante oexercício mediante
adesão de novos consorciados ou desvinculação de município em consonância com
a Le, n° 11.107/05 e protocolo de Intenções do retendo consórcio mediante a
celebração de termo aditivo.

DAS LICITAÇÕES COMPARTILHADAS

Artigo 62° -OCIMVA poderá realizar licitação cujo edital preve,a contratos aserem
celebrados pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados. J
termos do §1° do art. 112 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993

DA EXCLUSÃO DE MUNICÍPIO CONSORCIADO
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Artigo 63° - Aexclusão de município consorciado só é admissível havendo justa
causa.

I. Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa
a não inclusão, pelo município consorciado, em sua lei orçamentária ou em

créditos adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas que.
nos termos do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser

assumidas por meio de contrato de rateio;

II. A exclusão mencionada somente ocorrerá após prévia suspensão, período
em que o município consorciado poderá se reabilitar;

III. A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

IV. Alteração ou extinção do contrato do CIMVA dependerá de instrumento

aprovado pela Assembléia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes

consorciados, sendo que em caso de extinção:

a. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie

de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos
serviços;

b. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação

os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações

remanescentes, garantidos o direito de regresso em face dos entes

beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

o Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos

seus órgãos de origem, e os empregados públicos terão

automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o

consórcio.

DOS CONVÊNIOS

Artigo 64° - Com o objetivo de receber transferência de recursos, o Consórcio fica

autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais ou privada
nacionais ou estrangeiras.
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Parágrafo Único - O Consórcio fica autorizado a, em nome dos Municípios

consorciados, elaborar estudos e projetos que visem à captação de recursos junto

às entidades citadas no caput para aplicação na saúde pública

Artigo 65° - Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em

convênios celebrados por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar

recursos.

DA DISSOLUÇÃO

Artigo 66° - Nenhum município poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer

consorciado, sendo que a retirada do município do CIMVA dependerá de ato formal

de seu representante na Assembléia Geral, na forma previamente disciplinada no

Protocolo de Intenções e neste Estatuto, sendo obrigatório o cumprimento do

contrato de rateio por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias.

I. Os bens destinados ao CIMVA pelo ente consorciado que se retira não serão

revertidos ou retrocedidos ao município retirante;

II. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre ente o

consorciado que se retira e o consórcio.

Artigo 67° - O Consórcio somente será extinto por decisão de 2/3 (dois terços) da

Assembléia Geral, em reunião extraordinária, especialmente convocada para esse

fim, não se instalando a sessão sem esse "quorum".

Artigo 68° - Em caso de extinção, os bens e recursos do Consórcio serão

destinados à entidade de fins não econômicos, por deliberação dos associados, à

instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes,

preservado sempre a preferência de alienação para fins de geração de receita para

custeio de verbas rescisórias com servidores, se for o caso.

§ 1° - Por deliberação da Assembléia Geral, podem estes, antes da destinação fio
remanescente referido neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo

valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação
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§ 1° - A perda do mandato será declarada pelo Conselho Administrativo de Prefeitos

e homologada pela Assembléia Geral convocada especialmente para este fim, nos

termos da lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa, ficando afastado de

suas funções até a realização da aludida Assembléia;

Artigo 73° - Os consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do

consórcio público, sendo que seus dirigentes responderão pessoalmente pelas

obrigações por eles contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei,

com o presente estatuto ou com qualquer decisão da Assembléia Geral.

Artigo 74° - O CIMVA adotará como atos normativos.

I. PORTARIA: Editada pela Presidência do Conselho Administrativo de

Prefeitos como decisões de efeitos internos;

II. RESOLUÇÃO: Editada por ordem cronológica pela Presidência do Conselho

Administrativo de Prefeitos, após aprovação em Assembléia Geral, como

decisões de efeitos externos.

Artigo 75° - O presente Estatuto aprovado pela Assembléia Geral entra em vigor

nesta data, estando vigente também o Protocolo de Intenções, revogando-se apenas

as disposições em contrário

Parágrafo Único - O presente Estatuto será publicado na imprensa oficial de forma

reduzida, desde que a publicação indique o local onde o mesmo possa ser obtido na

integralidade.

Artigo 76° - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipatinga/MG. para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas da execução deste, podendo os casos omissos,

serem resolvidos por comum acordo das partes convenentes, com renúncia

expressa de qualquer outro Foro. por msrk^fxivilegiado que seja.

Ipatinga/MG, Oyde Novembro de 2017.

vá ÜAilton\%fg&jjia Dias
Presidente do CIMVA PrefeífoMunicipal de Entre Folhas
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Ipatinga, 27 de Dezembro de 2017.

Ofício N.B 201/2017 - DESA / SESUMA

Assunto: Encaminhamento de pleito para ações de destinação de resíduos sólidos no âmbito do
"Programa de coleta e tratamento de esgoto ede destinação de resíduos sólidos", do Município
de Ipatinga/MG.

Senhora Presidente da AMVA,

Em resposta ao Ofício Circular n2 8/2017/AP-GF-ANA, datado de 18 de novembro de 2017, que

encaminhou a Deliberação CIF n° 117, de 23 de outubro de 2017, encaminha-se pleito do Município

de Ipatinga/MG para captação de recursos voltados às ações de destinação de resíduos sólidos no

âmbito do "Programa de coleta e tratamento deesgoto e dedestinação deresíduos sólidos".

Agestão adequada dos resíduos sólidos urbanos (RSU) é hoje um grande desafio para os gestores

municipais brasileiros, uma vez que envolve variáveis ambientais, socioeconômlcas e políticas únicas

e complexas para cada município. Todas as etapas. Incluindo o planejamento da gestão, a

conscientização da população, coleta, transporte, tratamento com e sem aproveitamento, além da

destinação dos RSU são dispendiosas e necessitam de embasamento técnico, acompanhamento

sistemático e medidas que garantam o cumprimento das atividades, cumprindo a legislação

ambiental e de saúde pública, com o menor custo possível. Para tal, o Município de Ipatinga decidiu

atuar na gestão dos seus RSU deforma consorciada aos municípios clrcunvlzlnhos.

Omunicípio de Ipatinga é integrante do Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço -

CIMVA, cujo protocolo de intenções/contrato de consórcio público já possui a gestão de resíduos

sólidos urbanos como área de atuação pretendida. Oportunamente os recursos do Programa

supracitado permitirão o início dessas atividades via consórcio, visto que Córrego Novo, Pingo

D'Âgua, Belo Oriente, Naque e Periquito também são alguns dos municípios consorciados ao CIMVA

e receberão recursos deste mesmo Programa.

Para definir qual a melhor estratégia para a gestão consorciada de RSU, neste primeiro pleito, o

município de Ipatinga, por meio do CIMVA, contratará um Estudo de Viabilidade orçado em

R$550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais).

Onde, este estudo de viabilidade contemplará:

• Existência ou não de programasde educação ambiental e coleta seletiva^
• Existência ou não de associações de catadores e de reciclagem;
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• Levantamento de estudos preexistentes, tais como o Piano de Saneamento e Plano de

Gestão Integrada de ResíduosSólidosUrbanos (PGIRS);

• Informações sobre a gestão de resíduos de saúde e de construção civil;

• informações quanto à coletae tratamento de RSU, incluindo equipamentosutilizados;

• Forma de cobrança e valor;

• Existência ou não de estudos de gravimetria;

• Visitação ao local do aterro/Uxão e realização de aerofotogrametria com DRONE;

• Documentação de Licenciamento Ambiental;

• Existência de autuações, processos e decisões judiciais;

• Balanço entre RSU gerado (toneladas) e capacidade de acondicionamento (toneladas) nas
estruturas disponíveis nos municípios;

• Avaliação preliminar do localde disposição de RSU, para recomendações.

• Avaliação para implantação de uma unidade de triagem e compostagem (UTC);

De posse do Estudo de Viabilidade, os municípios do CIMVA farão a seleção do melhor cenário para

realizarem novo pleito de recursos ao CIF, a fim da contratação dos projetos. Posteriormente, de

possedos projetos, novamente os municípios farão pleitoao CIF para a contrataçãodasobras. Esta é

a estratégia definida para bom uso do recurso e alcance dos objetivos do Programa de coleta e

tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos.

No que tange aos repasses dos recursos no âmbito do Programasupracitado, o município de Ipatinga

terá direito a um repasse de R$ 17.740.770,56 (dezessete milhões e setecentos e quarenta mil e

setecentos e setenta reais e cinqüenta e seis centavos) e, de acordo com a Deliberação CIF n'43, de

31 de Janeiro de 2017, 10% deste valor é o teto para pleitos para ações em resíduos sólidos,

perfazendo, portanto, R$ 1.774.077,05 (um milhão, setecentos e setenta e quatro mil, setenta e

sete reais e cinco centavos). No quadro a seguir, têm-se os valores disponíveis para todos os

municípios integrantes do CIMVA que serão atendidos pelo Programa de coleta e tratamento de

esgoto e de destinação de resíduos sólidos.

MUNICÍPIO TOTAL 10% PARA RSU

Belo Oriente R$ 11.029.650,50 R$1.102.965,05

Córrego Novo R$4.726.993,07 R$ 472.699,30

Ipatinga R$ 17.740.770,56 R$ 1.774.077,05

Naque R$ 4.726.993,07 R$ 472.699,30

Periquito R$4.726.993,07 R$ 472.699,30

Pingo D'Água R$ 4.726.993,07 R$ 472.699,30

^&) R$ 4.767.839,33
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| PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
% \jjjjf £ Avenida Maria Jorge Selim de Sales. 100 -Centro- Telefone (OXX) 31 3829.8000

jk^jE CNPJ 19.876.424/0001 -42 35.160-011 -IPATINGA- MINAS GERAIS
«ssá^^-^sss* Secretario Municipal de Serviços Urbanos cMeio Ambiente - SESUMA

IPATINGA Depnrtamento de Energia eSaneamento - DESA (31) 3829-8092
Considerando a contribuição de todos os tetos de RSU dos municípios listados, o CIMVA teria

disponível para as ações em gestão de RSU, partindo-se do estudo de viabilidade, projeto das

unidades escolhidas no estudo de viabilidade até a implementação / ampliação dos

empreendimentos, cerca de R$ 4.767.839,33 (Quatro milhões setecentos e sessenta e sete mil

oitocentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos).

Tomando como exemplo, na região do Vale do Rio Doce, o projeto de nova célula num Aterro

Sanitário existente e operante no Município de Caratlnga, cuja ampliação está orçada em torno de

5,8 milhões, julga-se que o montante de recursos dos municípios do CIMVA, limitados ao teto de

10%, não serão suficientes para alcançar todas as etapas até a Implementação dos

empreendimentos. Isto porque, o empreendimento de Caratlnga deve operar com cerca de

lOOtRSU/dla, e, a estimativa para o CIMVA é de 250tRSU/dla. Face à esta situação, o Município de

Ipatinga coloca à disposição como contrapartida o uso de parte do teto definido para esgotamento

sanitário pela Deliberação CIF n'43.

O município de Ipatinga pleiteou recursos no montante de R$ 12.418.539,39 (doze milhões,

quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos) para

esgotamento sanitário que contemplam desapropriação de áreas e ampliação de redes coletoras de

esgoto, valor este que não alcançou o teto de R$15.966.693,51 (quinze milhões, novecentos e

sessentae seis mil, selscentos e noventa e três reais e cinqüenta e um centavos).

De antemão, o Município de Ipatinga sinaliza que pretende dispor de parte do teto destinado a

esgoto sanitário para complementar osgastos com as ações em resíduos sólidos, mas apenas após a

definição do valor necessário será possível formalizar o pleito.

Cabe para o presente pleito a solicitação de recursos para a contratação do Estudo de Viabilidade

para agestão consorciada de resíduos sólidos dos municípios consorciados ao CIMVA, para o qual,
apenas o município de Ipatinga irá pleitear a totalidade do valor, R$550.000,00 (quinhentos e

cinqüenta mil relas). Este pleito será realizado unicamente pelo município de Ipatinga, visto que éo

maior município e possui maiores recursos a receber, mas informa que, em sua totalidade, a

proposta até aimplantação dos empreendimentos, terão seus custos rateados entre os municípios.

Orateio dos custos com os demais municípios do CIMVA, que não possuem recursos para contribuir

com os estudos e obras necessárias neste momento, serão realizados durante ^operação do

empreendimento. Este processo será coordenado pelo próprio consórcio.
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^^ jr Avenida Maria Jorge Selim de Sales, 100 - Centro - Telefone (OXX) 31 3829.8000
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xsz&Bzzse&s* Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente - SESUMA
IPATINGA Departamento de Energia eSaneamento - DESA (31) 3829-8092

Face ao exposto, se justifica a necessidade de aprovação do valor pleiteado para contratação do

Estudo de Viabilidade de gestão de RSU, visando à melhoria do atendimento da população residente

nos municípios consorciados ao CIMVA no que tange a destinação amblentalmente adequada de RSU

e sinaliza-se a necessidade de futuros períodos de chamamento para que os municípios façam novos

pleitos para usufruir dos recursos na contratação de projetos e Implementação de empreendimentos

destinados ao gerenciamento de RSU.

Atenciosamente.

'•ili.ãíli- íêZVtAU" /•
Seo eiArio*5ÍWpí>3l te StM\>M

t^lUÚ. 129316*5

Gilmar Luciano Alves

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Melo Ambiente

Sebastião de Barros Qulntão

Prefeito Municipal de Ipatinga

limo. Senhor

Ailton Silveira

Presidente do Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Aço - AMVA
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n nA 4a QUARTA) ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO

UNBRO DE^vís H:0OH. COM ASEGUINTE PAUTA: ELEIÇÃO EPOSSE
ntNOVA DIRETORIA ECONSELHO FISCAL PARA OBIÊNIO 2017/2018.
NcíSo OS S.ALHOS COM APRESENÇA DOS SEGUINTES PREFEITOS:
SSdTO DE ASSIS LIMA. ANTÔNIO DIAS: JOVANI DUARTE MENEZES.BR^S JOSÉ gSgÓRIO DE PAIVA NETO, VICE PREFEITO DE CORONEL
^bÍiCUNO JOSÉ SANTANA JÚNIOR, DOM CAVAI* AILTON SILVEIRA
DUS EnTrE OLHAS: GERALDO DOS REIS NEVES. IPABA: SEBASTIÃO
bTrroÍ DE QUENTÃO. IPATINGA; DENÍLSON ANDRADE DE tóM&
ÍÍSsiA RONALDO DE OLIVEIRA, MESQUITA: GERALDO MARTIN
GODOY PERIQUITO: ARTUR CARLOS DA SILVA, PINGO D"ÁGUA: LL ZA
TETO RA DE MELO. SANTANA DO PARAÍSO: JOAQUIM COELHO DA SILVA.
S™0 DO ORIENTE; GILMAR DE ASSIS RODRIGUES. ÜBAPORANGA
APÓS ACOMPOSIÇÃO DA MESA DE HONRA. FOI EXECUTADO OHINO
N,aONAl OMESTRE DE CERIMONIA DEU APALAVRA AOS MEMBROS J
DA MESA INICIANDO COM OPREFEITO ANFITRIÃO, SEBASTIÃO QUINTAO, U
E POSTERIORMENTE PARA OS DEMAIS MEMBROS DA MESA. QUE V
CUMPRIMENTARAM OS PRESENTES DANDO AS BOAS VINDAS. fy
RESSALTANDO AIMPORTÂNCIA DA UNIÃO DOS MUNICÍPIOS E DA JJ
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CONSORCl.ADAS. EM SEGUIDA, DANDO
INICIO \ ELEIÇÃO, OSECRETARIO EXECUTIVO DA ASSOCIÇAO INFORMA
QUE FOI REGISTRADA UMA ÚNICA CHAPA COMPOSTA PELOS SEGUINTES
MEMBROS- PRESIDENTE: AILTON SILVEIRA DIAS, PREFEITO DE EN 1RE
FOLHAS BRASILEIRO. EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF SOB 0 S
J87 *86 "06-49- UVICE PRESIDENTE: GERALDO DOS REIS NEVES. PREFblK.'
DE' IPABA BRASILEIRO. COMERCIANTE, INSCRITO NO CPF SOB O V
}05 S40 866-87- 2° VICE PRESIDENTE: RONALDO DE OLIVEIRA. PREFEITO DE
MESQUITA COMERCIANTE, ENSCRITO NO CPF SOB ON°. 305.840.866-87;
CONSELHO FISCAL: GERALDO MARTINS GODOY. PREFEITO DE
PERIQUITO, BRASILEIRO. COMERCIANTE. INSCRITO NO CPF SOB O V.
125 353 036-04; BENEDITO DE ASSIS LIMA. PREFEITO DE ANTÔNIO DIAS.
BRASILEIRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO. INSCRITO NO CPF SOB O tf.
584 867 986-04: ARTUR CARLOS DA SILVA, PREFEITO DE PINGO DÁGUA.
BRASILFIRO AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF SOB O N°. 336.767.716-72:
CONSELHO FISCAL SUPLENTE: JOVANI DUARTE MENEZES, PREFEITO DE
BRAUNAS BRASILEIRO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. INSCRITO NO CPF SOB Cj
X 713 081306-78; AILTON LIMA DE PAULA. PREFEITO DE CÓRREGO
NOVO BRASILEIRO. EMPRESÁRIO. INSCRITO NO CPF SOB O N
028243 936-61; E JOSÉ JUNTO DE ANDRADE LIMA. PREFEITO DE
1AGUARAÇÚ, BRASILEIRO. FUNCIONÁRIO PUBLICO^ÍNSC^ITO NO CPF SOB
O N • 062.660.356-00. O SECRETÁRIO EXEC/>T^#>QUEST10NA A



/&$&*'

ASSFMBLEIA DE PREFEITOS. SE. CONSIDERANDO A APRESENTAÇÃO DE
! MA ÚNICA CHAPA. A ELEIÇÃO PODE SER FEITA POR ACLAMAÇÃO0 OS
PREFEITOS MANIFESTAM CONCORDÂNCIA ELEGENDO POR ACLAMAÇÃO
A CHAPA ACIMA APRESENTADA. ATO CONTÍNUO FOI EMPOSSADA A
NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2017/2018. EM
SEGUIDA O SECRETÁRIO EXECUTIVO PASSA A PALAVRA AO PRESIDENTE
ELEITO, QUE FAZ AS SUAS CONSIDERAÇÕES E AGRADECEAJQDOb. SI M
MAIS ASSUNTO A TRATAR FORAM ENCERRADOS pS^ TRABALHOS.
SEGUINDO AS ASSINATURAS PE TODOS OS PRESENTES/

RegistK> à^3fâãl»S^^curnentos e Civil das Pessoas
Nç/flfl ^ J^Juridicas

CNPJ. 21 028 634/0001-22
Rua Mentes Claros. 81/Sala 04 - Centro

Fone (31)3821-532'
Erwüanc Roque Ferrar - Oficiai

püHjccl: \=sBôíf ==gtrémk Dn mm-v*B

ipatinga, MG. 24 de marçoc-
Manon Rerison Assunção Vieira - Escrevente

:

24 54 1.45 8,16

Poder Judiciar» - TJMG - Corregedoria Gorai d» Justiça
V Oficio Registrode Tituk» e Documentose Civil aas Pessoas Jurioicas

Selo Número: BDC56289
Código: 2670.1381.7316.9509

Total de atos 4 .'Eme. 26 X TFJ 8,16 Total M
Consulte a validade deste Selo no site. https:;7selos.tjme.jus.br



Termo de posse da segunda diretoria do Cimva
Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço

2

- Consórcio

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2017 às quatorze horas,

estando reunida a Assembléia Geral Ordinária do Cimva. tomaram posse os

senhores: Ailton Silveira Dias para o cargo de presidente; Geraldo dos Reis

Neves para o cargo de 1o vice presidente; Ronaldo de Oliveira para o cargo de

2o vice presidente; estes compõem a segunda diretoria, para o biênio

2017/2018 em conformidade com o estatuto da entidade, pelo qual se lavrou o

presente termo, que segue assinado pelos empossados e pelo secretário

executivo.

Ipatinga, 23 de janeiro de 2017

^Iton^SHveir

Neves - Primeiro Vice-Presidente

Ronaldo de Oliveira - Segundo Vice-Presidente

Albson Alvarenga - SeçreTarib Executivo
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CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Os Municípios da Microrregião do Vale do Aço, representados por seus Prefeitos Municipais,
reunidos em Assembléia Geral, resolvem formalizar o presente Protocolo de Intenções
visando constituir Consórcio Público Intermunicípal Multifinalitário, com personalidade de
direito público, sob a forma de associação pública, para a consecução dos objetivos
delineados neste instrumento, com observância da Lei 11.107/2005 e demais normativos
pertinentes, com a finalidade de realizar a gestão associada de serviços públicos de
iluminação pública, saneamento básico, resíduos sólidos e a promoção de desenvolvimento
econômico sustentável da região do Vale do Aço.

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES

CLÁUSULA 1a São subscritores deste Protocolo de Intenções e poderão integrar o
Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço:

I - Município de Antônio Dias, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n° 16.796.575/0001-00, com sede a Rua Carvalho de Brito, 150,
Centro, Antônio Dias, representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. José Carlos
de Assis, inscrito no CPF sob o n° 584.829.396-49.

II - Município de Belo Oriente, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça da Jaqueira, 40, centro, Belo Oriente/MG inscrita no CNPJ sob o n°
17.005.653/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal Pietro Chaves Filho, CPF
525.263.996-53

III - Município de Braúnas, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ sob o n° 18.307.389/0001-88, com sede à rua São Bento, n° 401, Centro,
Braúnas/MG, representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Geraldo Flávio de
Andrade, inscrito no CPF sob o n° 592.347.926-61.

IV - Município de Mesquita, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 17.112.061/0001-43, representado pelo Prefeito Municipal José Fábio de Oliveira
Gonçalves, CPF 466.726.726-72;

V - Município de Periquito, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob
o N°01.613.077/0001-08, representado pelo Prefeito Municipal Geraldo Martins Godoy CPF
125.353.036-04;

Parágrafo único. Os Municípios qualificados nos incisos I a III desta cláusula deverão
enviar projeto de lei autorizativa as respectivas câmaras até o dia 10 de novembro de 2014.
observado o disposto no §2° da cláusula 2o deste instrumento.



MwA CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL
MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

CLÁUSULA 2' Após pelo menos duas leis autorizativas asubscrição do Protocolo de,n,en^ r!pr^en,arâato constitutivo do Consórcio Intermunicípal Multifinalitano do Vale
do Aço nos termos do §4° do art. 5o da Lei 11.107/2005.

§1» Somente será considerado consorciado oMunicipio subscritor do Protocolo de
Intenções de consórcio público autorizado por meio de lei.

§2° Será automaticamente admitido no Consórcio oMunicipio subscritor que acâmara
autorizar seu consorciamento.

s v o Fnte da Federação não designado no protocolo de intenções somente poderáintegrlr oConsórcio meS alteração 'aprovada pela Assembléia Geral do Consorco e
autorizada, mediante lei, pelo próprio Município que ingressar.

CAPITULO II

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO ESEDE

CLÁUSULA 3a OCONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALEDO AÇO, ou simplesmente CIMVA, épessoa jurídica de direito publico mterno, do tpo
associação pública, de natureza autárquica interfederativa.

PARÁGRAFO ÚNICO. OConsórcio adquirirá^PersonalidadeM^ y^e J
vigência de duas leis autorizativas, nos termos do inc.so Ido art. 6 da Lei 11.1Q7/2UUS *
4o do art. 6o do Decreto 6.017/2007.

CLÁUSULA 4a. OConsórcio vigorará por prazo indeterminado.

riÁUSULA 5a Asede do Consórcio será no Município de Ipatinga, Estado de Minas

ssSrsa:s a&rsawraarssK
outros Municípios.

sr Aárea de atuação do CIMVA será formada pelo território dos Municípios
consolados construindo£ numa unidade territorial sem limites intermunicpais para as
finalidades às quais se submete.

62' AAssembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de 2/3(dois terços) doconsorciados pod^á alterar a sede, dispensada a ratificação por ,e, dos Municípios
consorciados.

CAPITULO III

DOS OBJETIVOS

riÁUSULA 6a Afinalidade geral do CIMVA é realizar a gestão de serviços de

em consonância com os objetivos estabelecidos nesta cláusula.
PARÁGRAFO ÚNICO. São objetivos do Consórcio:
I-prestar atividades de planejamento, execução egestão associada^ serviçj

públicos nas áreas de:

/



CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

a) Saneamento Básico:

a.1) Abastecimento de água potável;

a.2) Resíduos sólidos, triagem, compostagem. destinação e disposição final adequada,
coleta, transporte;

a.3) Drenagem e manejo das águas pluviais;

a.4) Esgotamento sanitário

b) Meio ambiente;

c) Recursos hídricos;

d) Planejamento urbano;

e) Habitação de interesse social;

f) Infraestrutura urbana e rural;

g) Fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e
desenvolvimento urbano e rural;

h) Motomecanização;

i) Iluminação Pública;

j) Educação;

I) Cultura e turismo;

m) Inspeção de produtos de origem animal.

II - atividades na áreade iluminação pública englobando:

a) elaboração de planos e projetos de iluminação pública municipal para implantação
do serviço, expansão do atendimento, inovação do sistema e outros correiatos desde que
devidamente fundamentado o nexo ou correlação;

b) administração e/ou execução de planos, projetos e atividades de implantação
expansão, inovação, operação e manutenção de instalações do serviço municipal de
iluminação pública; K

c) promoção e execução de estudos, projetos e serviços técnicos de engenharia
elétrica, administração de banco de dados, desenvolvimento de sistemas de informações e
geoprocessamento e outros relacionados à administração do serviço de iluminação pública
municipal;

d) planejamento, organização, direção, controle e prestação de serviços de iluminação
publica; y

f) promoção e organização para discussão, debate e difusão de conhecimentos sobre
políticas publicas fiscais municipais e regionais envolvendo a Contribuição para oCusteio do A
Serviço de Iluminação Pública -COSIP; qA

g) realização e produção de pesquisa e desenvolvimento de informações e de estudos
técnico-administrativos em matéria de iluminação pública e outras diretamente relacionadas;

h) apoio, fomento e desenvolvimento de intercâmbio de experiências e de informações
sobre iluminação pública entre os entes consorciados;

III - realizar licitação própria ou compartilhada para objetos pertinentes e cujo/editai
preveja contratos a serem celebrados pelo CIMVA ou pela administração direta ou
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deS199U3nÍCÍPÍ°S C0nS0rciad0S- nos termos d0 §1° do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho

«mJLSÍ!!P6Vent? 63ÇÕeS comPartilhadas ou cooperadas de divulgação, formaçãocapacitação e treinamento nas áreas de atuação do Consórcio; armação,

ao, lJ£^Z 3ÇÕeS 'omParti,hadas °.ue visem assegurar os direitos dos cidadãos quantoaos aspectos relacionados aos serviços vinculados ao Consórcio;
VI - adquirir e administrar materiais e bens tangíveis ou intangíveis para

funcionamento e para os serviços e finalidades vinculados ao Consórcio; o seu

nin^iro^^K6^-08' P'an°8, met0S' Serviços' consultoria eassessoria nas áreas deadmnistração, tributação, auditoria, controle interno e contabilidade voltadas para as áreas
de atuação do Consórcio;

a™JX J Cria/' implantar e °Perar mecanismos de controle interno, auditoria
acompanhamento, monitoramento e avaliação de serviços públicos prestados direta ou
ind.retamente aos entes consorciados, ao CIMVA ou à população buscando ocumprimento
dos pnncipios da Administração Pública e o aperfeiçoamento da gestão com o incremento
da eficiência, eficácia e da efetividade:

X- compartilhar ou possibilitar o uso em comum de programas de computador
conhecimentos instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção de
tecnologia da informação, de pessoal técnico ede procedimentos de licitação ede seleção
recrutamento eadmissão de pessoas no âmbito das finalidades e objetivos do Consórcio;

XI - exercer competências privativas ou comuns constitucionalmente ou legalmente
pertencentes aos Municípios consorciados quanto aos serviços públicos que sejam objetivos
fnterme^árias0, atÍVÍdadeS afins' correlatas- suplementares, complementarei ou

XII - gestão associada de serviços públicos visando melhoria das condições de meio
ambiente, desenvolvimento econômico equalidade de vida da população, especialmente-

a) prestação de serviços (inclusive de assistência técnica), execução de obras e
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados

b) compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos inclusive
de gestão, de manutenção, de informática, de máquinas, de pessoal técnico de
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

c) produção de informações, projetos e estudos técnicos;
d) instituição e funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos

congêneres;

e) apoio e fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes
consorciados;

f) gestão e proteção de patrimônio urbanístico, ecológico, paisagístico, cultural e
turístico,

g) ações e políticas de desenvolvimento administrativo, social e econômico da área de
abrangência do Consórcio;

coíTelaTos0'0"10^0 ^ CUrS°S ^ treinament0 ecaPacitação, fóruns, seminários eeventos
§1° Os Municípios poderão se consorciar para a totalidade das finalidades e dos

objetivos específicos e.encados nesta cláusula, sendo autorizada a adesão pardal ou a
autonzação com ressalvas, vedada a deslncumbência de cláusulas dos contratos de rateio.

§2° Para odesenvolvimento de seus objetivos, oCIMVA poderá valer-se do^sequintes
instrumentos:
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I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, recebe.S "£»*<*
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e «a***
governo Inclusive com municípios que não tenham sido subscrrtores do presente contrato
de consórcio;

II - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Publico,

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a legislação permitir e respeitando
este contrato de consórcio;

IV -estabelecer contrato de programa, termos de parceria e contratos de gestão para a
execução da finalidade e objetivos do consórcio fixados neste instrumento;

V- contratar operação de crédito observados os limites e condições estabelecidas na
legislação pertinente.

S3° O CIMVA poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pele.use> ou
outorga de uso de bens públicos por ele administrado ou, mediante autorização especifica,
pelo ente consorciado.

S4° O CIMVA poderá outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou
serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros nos termos da Lei
8666/93 a execução de atividades intermediárias e prestação de serviços mediante
autorização prevista nos termos deste contrato de consórcio e de contrato de programa,
observada a legislação e normas gerais pertinentes.

TITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 7a. OConsórcio será organizado por estatuto cujas disposições, sob pena
de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas desse Protocolo de Intenções.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos poderão dispor sobre exercício de poder
disciplinar e regulamentar procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização do Consórcio.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 8*. O Consórcio é composto das seguintes órgãos:

I - Assembléia Geral;

II- Presidência;

III-Vice Presidência,

A
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IV- Secretaria Executiva;

V- Conselho Fiscal;

§ 1o Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos permanentes e a
Secretaria Executiva poderá instituir órgãos singulares ou colegiados, de natureza
transitória.

§ 2o Os estatutos do Consórcio definirão a estrutura dos órgãos referidos no caput,
desta cláusula, bem como, neste mesmo estatuto, ou no regulamento de pessoal, serão
definidas a correlação e a hierarquia mantidas em relação a esses órgãos pelos
empregados do Consórcio.

CAPITULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

CLÁUSULA 9a. A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão
colegiado composto pelos Prefeitos de cada um dos Municípios Consorciados.

PARÁGRAFO ÚNICO. Ninguém poderá representar dois Municípios consorciados na
mesma Assembléia Geral.

CLÁUSULA 10a. AAssembléia Geral reunir-se-á ordinariamente quatro vezes por ano,
nos períodos designados no estatuto, e extraordinariamente sempre que convocada.

PARÁGRAFO ÚNICO. Aforma de convocação da Assembléia Geral será definida no
estatuto.

CLÁUSULA 11a. Cada consorciado terá direito a um voto na Assembléia Geral.
§ 1o Ovoto será público e nominal, admitindo-se ovoto secreto somente nos casos de

julgamento em que há aplicação de penalidade a empregados do Consórcio ou ente
consorciado.

§ 2o OPresidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que
exijam quorum qualificado, votará apenas na hipótese de empate na respectiva votação.

CLÁUSULA 12a. O estatuto deliberará sobre o número de presenças necessárias para
a instalação de Assembléia, sendo que as deliberações serão adotadas pela maioria
simples, ressalvada as hipóteses de quorum qualificado constantes deste instrumento e do
estatuto do Consórcio.

CLÁUSULA 13a. Compete á Assembléia Geral:

I- Homologar o ingresso no Consórcio de ente ou federativo que tenha lei autorizativa
aprovada pela respectiva Câmara.

II -Aplicar a pena deexclusão do quadro de consorciados; / '
III - Aprovar o estatuto e suas alterações;

IV - Eleger ou destituir o presidente, para mandato de 02 anos, permitida a reeleição
para um único período subseqüente;

V- Ratificar ou recusar a nomeação ou destituir o Secretário Executivo;

VI - Aprovar:

a) o plano plurianual de investimento do CIMVA;
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b) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais
inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de
rateio e/ou contrato de programa;

c)Arealização de operação de crédito;
d) Afixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços públicos do

consórcio;

e) Alienação e gravação de ônus de bens do consórcio.
f) Aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao

consórcio;

VII - Aprovar planos e regulamentos;

VIII - Apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio:
b) oaperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos e entidades e

empresas privadas.
S 1o Somente será aceita a cessão dos servidores com ônus para o Consórcio

mediante decisão da maioria absoluta dos Municípios membros do CIMVA, proferida em
Assembléia Geral convocada para este fim específico.

§ 2o As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam
reconhecidas pelos estatutos.

CLÁUSULA 14a. O Presidente será eleito em Assembléia especialmente convocada,
podendo ser apresentada candidatura nos primeiros trinta minutos.

§1° Somente será aceita a candidatura de Chefe de Poder Executivo de ente
consorciado.

§2o Opresidente será eleito mediante voto público e nominal dos representantes dos
consorciados, sejam Prefeitos Municipais, sejam representantes legalmente designados.

§3o Será considerado eleito ocandidato que obtiver omaior número dos votos válidos,
não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos a maioria absoluta dos
Municípios consorciados.

§4o Em ano de eleição municipal, em que ocorra coincidência com a eleição de novo
Presidente do Consórcio, serão aplicáveis as seguintes disposições

I - Terão direito de candidatar-se e de votar somente os Prefeitos eleitos dos
Municípios consorciados eque tenham sido diplomados pela Justiça Eleitoral. y\

II - Aeleição para Presidente do Consórcio somente poderá ocorrer em data posterior
à data limite de diplomaçâo dos eleitos, estabelecida pelo calendário expedido pelo Tribunai
Superior Eleitoral.

CLÁUSULA 15a. Proclamado eleito o Presidente, a ele será dada a palavra para que
manifeste sobre a permanência do atual Secretário Executivo.

§1° Ocorrendo a hipótese do Presidente eleito manifestar intenção de substituição do
Secretário Executivo, será observado o seguinte rito:

l - Indicação do nome proposto para ocupar a Secretaria
Executiva, com justificativa verbal do Presidente Eleito quantoa sua escolha;

i
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II - A indicação do novo Secretário Executivo deverá ser ratificada, em ato contínuo,
pela Assembléia Geral mediante quorum qualificado de 2/3 dos Municípios consorciados,
observado o disposto no §3° da cláusula 14a.

III - Caso haja recusa do indicado, deverá haver nova indicação por parte do
Presidente eleito até que o novo nome seja aprovado.

§ 2o O Secretário Executivo deve ser técnico com notório e comprovado conhecimento
em administração pública.

CLÁUSULA 16a. Em Assembléia Geral poderá ser destituído o Presidente do
Consórcio ou o Secretário Executivo, devendo haver clara indicação do motivo mediante
apresentação de moção de censura e aprovação de quorum qualificado de 2/3(dois terço)
dos Municípios consorciados.

§1° Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio ou do Secretário
Executivo, estará automaticamente destituído, procedendo-se, na mesma Assembléia, à
eleição do Presidente ou indicação de novo Secretário Executivo, conforme o caso, para
completar o período remanescente de mandato.

§ 2o Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será designado
Presidente portempore por maioria simples dos votos presentes, o qual exercerá as funções
até a próxima Assembléia Geral, a se realizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 3o Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma
Assembléia e nos 60 (sessenta) dias seguintes.

CLÁUSULA 17a As atas da Assembléia Geral serão registradas:
I - por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na

Assembléia Geral, indicado o nome do representante e o horário de seu comparecimento.

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral:

III - A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia bem como a
proclamação de resultados.

§ 1o No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final
de votação.

§ 2o Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na
Assembléia Geral mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do
sigilo. A decisão será tomada pela metade mais um, dos votos dos presentes e a ata deverá
indicar expressa e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.

§ 3o A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que
lavrou, por quem presidiu e pelos entes consorciados com direito a voto na Assembléia
Geral.

CLÁUSULA 18a. Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata
da Assembléia Geral será, em até dez dias, publicada em local próprio na sede do CIMVA e,
ainda, encaminhada uma cópia para ente consorciado para que também seja publicada em
local próprio nas sedes dos Municípios.

r
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CLÁUSULA 19a. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia da ata
será fornecida para qualquer cidadão, independentemente da demonstração de interesse.

CAPITULO IV

DA SECRETARIA EXECUTIVA

CLÁUSULA 20a. A Secretaria Executiva será exercida pelo Secretário Executivo,
cabendo ao estatuto dispor a respeito da nomeação e procedimentos para a sua posse e
exercício.

CLÁUSULA 21a O Secretário Executivo quando realizar viagens ao interesse do
Consórcio fará jus ao recebimento de diárias, cujo valor será fixado em ato da Assembléia
Geral.

CLÁUSULA 22a Além do previsto no estatuto compete à Secretaria Executiva:

I - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio, incluídas àquelas de representação junto a
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, podendo firmar requerimentos, solicitações
e quaisquer documentos em nome do Consórcio;

II -julgar, mediante delegação da Presidência, recursos relativos à.
a) Homologação de inscrição e de resultado de concursos públicos;
b) De impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação

desclassificação, adjudicação e homologação de seu objeto;
c) Aplicação de penalidade a empregados do consórcio;

III - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários;

IV - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,
administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fornecendo, inclusive, subsídios
para as declarações e ações do Consórcio;

V - exercer atribuições delegadas pelo Presidente do Consórcio, tais como a
ordenação de despesas do consórcio e respectiva responsabilidade pelas prestações de
contas.

Capitulo V

DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA 23a - APresidência do CIMVA é composta pelos cargos de Presidente e
Vice-Presidente eleitos dentre os Chefes do Poder Executivo pela Assembléia Geral.

§1° Compete ao Presidente do CIMVA sem prejuízo do que prever o Estatuto do
Consórcio:

I - autorizar o Consórcio a ingressar em juízo,

II - convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral;

III - representar judicial e extrajudicialmente o CIMVA, cabendo ao
Presidente, substitui-lo em seus impedimentos e suspeições;

i
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IV - movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas bancárias e
recursos do CIMVA, autorizada à delegação desta atribuição;

V - dar posse aos empregados públicos do CIMVA;

VI - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de
contas;

VII - convocar reuniões com a Secretaria Executiva e Conselho de Secretários;

VIII - homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio;

IX - expedir resoluções da Assembléia Geral e do Conselho de Secretários para dar
força normativa às decisões estabelecidas nesses colegiados;

X - expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de
competência do Presidente do CIMVA;

XI - delegar atribuições e designar tarefas para as unidades do CIMVA;

XII -julgar, em primeira instância, recursos relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação,
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;

c) aplicação de penalidades a empregados do Consórcio.

XIII - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não
tenham sido outorgadas por este Contrato de consórcio ou pelos Estatutos a outro órgão do
Consórcio.

XIV - Aprovar para posterior deliberação da Assembléia Geral:

a) Plano Plurianual de Investimentos, até o final da segunda quinzena de junho do
exercício em que se iniciar o mandato dos representantes legais dos entes consorciados;

b) Diretrizes Orçamentárias do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena
de agosto do exercício em curso;

c) Orçamento Anual do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de
setembro do exercício em curso, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de Contrato de Rateio;

XV - Planejar todas as ações de natureza administrativa do CIMVA, fiscalizando a
Secretaria Executiva na sua execução;

XVI - Elaborar e propor a Assembléia Geral alterações no quadro de pessoal do
CIMVA;

XVII - Aprovar o reajuste de vencimento dos funcionários;

XVIII - Propor o Plano de Carreira dos funcionários do Consórcio;

XIX - Aprovar previamente a contratação de pessoal por tempo determinado para
atender necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos previsto neste
instrumento e no Estatuto;

XX - Elaborar o Estatuto do CIMVA, com auxílio da Secretaria executiva,

submetendo tal proposição â aprovação da Assembléia Geral;

XXI - Solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados; _ / / /.

(
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XXII - Propor àAssembléia Geral aalteração deste instrumento edo Estatuto do
Consórcio;

XXIII - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os
programas de investimento do CIMVA;

XXIV - Aprovar a celebração dos instrumentos de gestão previstos neste
instrumento; „„..,. -

XXV - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do CIMVA nao
atribuídafà compiíncia da Assembléia Geral enão elencadas nesta cláusula.

s?o Fm assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as atividades doConsorcfo STlsff1 poderá autonzar-.presidente -^^S^^^S^
ZSSSZZSUSZStt oTp^afna^s ou esteiras, defender
as causas municipalistas e/ou regionais, dentre outros assuntos.

§3» As competências previstas nesta cláusula poderão ser delegadas mediante
Portaria específica expedida pela Presidência.

S4° Por razões de urgência ou para permitir aceleridade na condução administrativa
do confôrc^ ofeaetário Executivo poderá praticar atos ad referendum do Presidente.

§5» OPresidente eVice-Presidente serão eleitos para exercer mandato de dois anos,
permitida uma única reeleição para omandato subsequente.

§6° Compete ao Vice-Presidente do CIMVA
I-Substituir erepresentar oPresidente em todas suas ausências eimpedimentos;
II -Assessorar oPresidente eexercer as funções que lhe forem delegadas,
III -Assumir interinamente a Presidência do CIMVA, no caso de vacância, quando

esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a ate seu termino;
IV -Convocar Assembléia Extraordinária em 15 (quinze) *» P« **** * ^

Presidente do CIMVA, no caso da vacância ocorrer na pnmeira metade do mandato, quando
oeleito presidirá oConsórcio até fim do mandato onginal.

67» Em caso de vacância dos cargos de Presidente eVice-Presidente será realizada
a eleição, pan o seu preenchimento, no prazo de até 150 cento e cinqüenta) diase
enquarto não realizada aeleição aPresidência eVice-Presidênca serão exercidas pelos
Prefeitos mais idosos sucessivamente.

68o Excepcionalmente, em razão da instalação do Consórcio, omandato da primeiraPresJnLTenãnaré em 31 de janeiro de 2015, permitida areeleição para um unico
mandato subsequente. * \

CAPITULO Vlll

DO CONSELHO FISCAL

CLÁUSULA 24a O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do Consórcio,
reSDOnsáveí por exercer além do disposto no Estatuto, ocontrole e afiscalização med.ante\l"j!ç!o Sa legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patnmonial e
financeira do CIMVA, manifestando-se naforma de parecer. *

si- O Conselho Fiscal é composto por 5(cinco) membros, escoIrJSos^ '
Assembléia Geral dentre os Prefeitos dos Municípios consorciados.
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§2° 0 previsto nesta cláusula não prejudica o controle externo a cargo do Poder
Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um deles
efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio.

§3° O Estatuto deliberará sobre o funcionamento do Conselho Fiscal.

§4° Sem prejuízo do previsto no Estatuto do Consórcio, incumbe ao Conselho Fiscal.

I - fiscalizar a contabilidade do CIMVA;

II - acompanhar e fiscalizar as operações econômicas ou financeiras da entidade e
propor a contratação de assessorias, consultorias ou auditorias externas ao Presidente e, no
impedimento ou omissão deste, diretamente à Assembléia Geral;

III - emitir pareceres sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral, bem como sobre a eficiência,
eficácia e efetividade da gestão, a serem submetidos à Assembléia Geral pelo Presidente ou
pelo Secretário Executivo;

IV - eleger entre seus pares o Presidente do Conselho Fiscal;

V-julgar, em segunda instância, recursos relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação,
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;

c) aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio.

§5° O Conselho Fiscal por seu Presidente e por decisão da maioria de seus
membros, poderá convocar o Secretário Executivo para prestar informações e tomar as
devidas providências quando forem verificadas, ainda que preliminarmente, irregularidades
na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas
legais, estatutárias ou regimentais.

§6° As decisões do Conselho Fiscal estarão sujeitas à homologação da Assembléia
Geral.

TITULO W

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPITULO I

DOS AGENTES PÚBLICOS

CLÁUSULA 25a. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os
contratados para empregos públicos previstos neste instrumento, os nomeados para
exercício de emprego público em comissão também previstos neste Protocolo de intenções,
servidores cedidos pelos entes consorciados ou conveniados, e os prestadores de serviços
contratados na forma estabelecida pela Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO. A atividade de Presidente, e Vice-Presidente, membro do
Conselho Fiscal, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na
Assembléia Geral e em outras atividades do Consórcio não será remuneç
considerado serviço público relevante.
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CLÁUSULA 26a. Os empregados do Consórcio e os nomeados para exercer empregos
em comissão serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

CLÁUSULA 27a Oregulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução da
Assembléia Geral, deliberará sobre a descrição das funções, lotação e jornada de trabalho
dos empregados públicos, bem como sobre o regime, observadas as determinações
contidas nos Anexos deste instrumento.

CLÁUSULA 28a Adeliberação sobre jornada de trabalho deverá se circunscrever ao
período de sua prestação ordinária e extraordinária, podendo haver alterações, provisórias
ou definitiva, do número de horas semanais de jornada, desde que atendidas as hipóteses
de jornada e remuneração fixada no Anexo deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO. Aalteração, definitiva ou provisória, do número de horas da
jornada de trabalho será decidida pela Secretaria Executiva, de oficio, em razão do interesse
público, especialmente de adequação financeira orçamentária, ou caso demonstrado que
não haverá prejuízos ao Consórcio, a pedido do empregado publico.

CLÁUSULA 29a. O quadro de pessoal do Consórcio é composto dos empregos
públicos descritos nos Anexos deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A remuneração dos empregos públicos é definida em anexo
próprio do instrumento, permitida a Secretaria Executiva, atendido o orçamento anual, a
concessão de reajuste e a revisão anual de remuneração, inclusive para adequar ao piso
profissional.

CLÁSULA 30a. Os empregados do Consórcio somente ingressarão mediante
contratação celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto nas
hipóteses de emprego público em comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme
indicado no Anexo a este instrumento.

§ 1o os editais de concurso público, após aprovados pela Secretaria Executiva
deverãoser subscritos pelo Presidente do Consórcio. A

§2o Por meio de oficio, cópia do edital será entregue atodos os entes consorciados. /

CLÁUSULA 31a A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da
Secretaria Executiva, observado o devido processo legal.

CLÁUSULA 32a Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para
os Municípios consorciados permitindo o afastamento não remunerado, para que o servidor
do Consórcio exerça emprego em Comissão nos termos do que prever o regulamento
pessoal.

CLÁUSULA 33a Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcionai interesse público na hipótese de
preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por meio de concurso
público.

§ 1o As contratações temporárias serão realizadas mediante processo
deverá atender ao seguinte procedimento:

r
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I-Edital de chamamento, publicado na imprensa oficial em que se defira aos
candidatos no mínimo cinco dias úteis para inscrição;

II- A seleção será realizada mediante prova, aplicados critérios objetivos
circunscritos á titulação acadêmica e á experiência profissional relacionadas com a função a
ser exercida no Consórcio, previamente estabelecidos no edital de chamamento;

§ 2o Os contratados temporários exercerão as funções do emprego público vago e
perceberão a remuneração para ele prevista.

CLÁUSULA 34a. As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) meses,
podendo haver renovação desde que o período total da contratação não ultrapasse o
período de 24(vinte e quatro) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO. É nula e proibida a renovação de prazo de contratação que
ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses, devendo ser publicado edital de concurso
para o provimento definitivo do emprego público.

CAPITULO II

DOS CONTRATOS

CLÁUSULA 35a. Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames da Lei
n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações, do prescrito no presente instrumento
e das normas que o Consórcio vier a adotar,

§ 1o As contratações diretas, com fundamento no parágrafo único do art.24 e art. 25 da
Lei n° 8.666, de 21.6.1993, deverão ser autorizados pelo Secretário Executivo.

§ 2o Todos os editais de licitação deverão ser publicadas em local próprio na sede do
CIMVA e na imprensa oficial, dispensada a publicação na imprensa oficial na hipótese de
convite.

TITULO IV

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

A

CLÁUSULA 36a. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá as
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

§1° Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio para o
cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidamente especificados
mediante a celebração de Contrato de Rateio

§2° O Consórcio, a critério da Secretaria Executiva e dos Municípios ínftc
poderão firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato próprio.

4
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CLÁUSULA 37a. O Consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e
patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, inclusive quanto a
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos contratos e renúncia de
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos
contratos que osentes da Federação consorciados vierem a celebrar com o Consórcio

CLÁUSULA 38a. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do Consórcio.

CAPITULO II

DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO

CLÁUSULA 39a. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas na internet no
site eletrônico mantido pelo Consórcio.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os entes da Federação que forem admitidos após o Consórcio
ter integrado bens a seu patrimônio, terão que também contribuir a este patrimônio na
proporção e quantias a serem definidas em instrumento especifico, que poderá se dar pela
doação de bens ou de serviços.

CLÁUSULA 40a - Constituem patrimônio do Consórcio:

I - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;

II - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas, privadas e por
particulares.

§ 1o A alienação, aquisição e oneração dos bens que integram o patrimônio do
Consórcio será submetida à apreciação da Assembléia Geral, que a aprovará pelo voto da
maioria absoluta dos Municípios consorciados.

§ 2o A alienação de bens móveis inservíveis dependerá apenas de aprovação por
maioria simples da Assembléia Geral. /j

CLÁUSULA 41a - A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

§ 1° Constituem recursos financeiros do Consórcio:

I - as contribuições mensais dos Municípios consorciados aprovadas pela
Assembléia Geral, expressas em Contrato de Rateio, de acordo com a Lei Federal no
11.107, de 06 de abril de 2005;

II - as tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos decorrentes
do uso de bens do Consórcio;

III - os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e exercício de
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou
outorga de uso de bens públicos por ele administrados ou, mediante autorização específica,
pelo ente consorciado;

IV- os valores destinados a custear as despesas de administração e planej
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V - a remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos Municípios
consorciados;

VI - a remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos congêneres;

VII - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou
privadas;

VIII - os saldos do exercício;

IX - as doações e legados;

X- o produto de alienação de seus bens livres;

XI - o produto de operações de crédito;

XII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação
financeira;

XIII - os créditos e ações;

XIV - o produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título;

XV - os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse,
ajustes, termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres;

XVI - outros rendimentos que lhe caibam por disposição legai ou contratual ou por
decisão judicial.

§ 2o Os entes consorciados somente entregarão recursos aoConsórcio:
I - para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste contrato de consórcio,

devidamente especificados;

II - quando tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços na forma
deste instrumento;

III - na forma do respectivo Contrato de Rateio.

§ 3o Évedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio,
inclusive oriundos de transferências, operação de crédito e outras operações, para o
atendimento de despesas classificadas como genéricas:

§4° Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se
faz com modalidade de aplicação indefinida, não sendo considerada como genérica as .
despesas de administração e planejamento, desde que previamente classificadas por meio /
de aplicação das normas de contabilidade pública.

§5° Os contratos de rateio poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo
exercício financeiro, desde que tenham por objeto projetos integrantes de plano plurianual.

§6° No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá
permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a
cada um de seus titulares:

§7° Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique:
a) o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais

subsídios cruzados;

b) a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu
isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e a

f I i ^—.
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parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação de
serviços.

§ 8o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar
101/2000 o Consórcio fornecerá as informações financeiras necessárias para que sejam
consolidadas nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas,
de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na
conformidade doselementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CAPÍTULO III

DOS CONVÊNIOS

CLÁUSULA 42a. Fica autorizado o Consórcio a firmar convênios, junto a entidades
governamentais ou privadas nacionais ou estrangeiras.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Consórcio poderá comparecer como interveniente em
convênios celebrados por entes consorciados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar
recursos, inclusive para os fins do parágrafo único do art. 38 do Decreto n° 6 017 de
17.1.2007.

CAPÍTULO V

DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA

DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA 43a - Fica autorizada a gestão associada dos serviços públicos que
constituem os objetivos previstos na cláusula sexta, bem como a delegação deles ao
Consórcio.

&1° Aprestação dos serviços previstos na cláusula sexta, poderá ser delegada
mediante aprovação da maioria absoluta da Assembléia Gerai a ser efetivada através de
contrato de programa, nos termos das normas de contratação de consórcios públicos e do
presente instrumento.

§ 2o A gestão associada poderá ainda compreender, no que couber o
exercício das atividades de planejamento, regulação e fiscalização, acompanhadas ou não
da prestação de serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos serviços
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos de contrato
de programa;

§3o Agestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos territórios dos
entes consorciados que celebrarem contrato de programa.

§ 4o Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou
autorizar a prestação dos serviços públicos objeto de gestão associada.

§ 5o Ainstituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, bem como as metas
de desempenho observarão, conforme a natureza do serviço e sem prejuízo daqueles
definidos na correspondente lei de regência, os seguintes critérios:

I - definição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de
depreciação anual;

II- remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental eadmiistrativ

A
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III- tributos incidentes e encargos financeiros;
IV -fundo de melhoramento, ampliação emodernização para melhoria do processo;
V-ampliação do acesso dos cidadãos elocalidades de baixa renda aos serviços;

«ki-« V!i ' *m&° dos recursos necessários para realização dos investimento*objetivando ocumprimento das metas eobjetivos do serviço; investimentos,

eficiência'!1 "reCUperaÇã° d0S Custos incorridos na P^ação do serviço, em regime de
IX- remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
X-estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os nívekex,g,dos de qualidade, continuidade esegurança na prestação dos se^iços
XI - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§6° Arevisão das tarifas, taxas e dos preços públicos compreenderá a reavaliação

das condições da prestação dos serviços edas tarifas ou taxas praticadasWeTslr'
aroJ 'perÍódía' obJetivand° adistribuição dos ganhos de produtividade com os usuáriose a reavaliação das condições de mercado; usuários

fnr* J" ex|ra1ordjnaria- quand0 se verificar aocorrência de fatos não previstos no contrato
fínanceirc ****** d°S S^Ç°S' qUe a,terem ° seu e«ui,íbri° ^on^Tco
outras empres^^ ^"^ " defÍnÍd°S COm base em M^es de
ohc §J° °S .reaJustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados
S^:sfimo de 12 (doze) —'de ™*° - - «-rK

TÍTULO VI

DO CONTRATO DE PROGRAMA

nrae. CLÁLJSULA 44a - Ao Consórcio é permitido celebrar Contrato de Proqrama oara
SK^rmeios próprios ou por mei°de ,ercei- ^sualeS:
roncai'° dÍSP°fí 3?^ C,áusu,a permite ^ nos contratos de programa celebrados oelo AConsórcio, se estabeleça atransferência total ou parcial de encargos serviços pessoal ou
de bens necessanos à continuidade dos serviços transferidos.

F„nHoJL" ° 5°nsórcio íambém P°derá celebrar Contrato de Programa com AutarquiasFundações edema.s órgãos da administração direta ou indireta dos entoa consordados
Púhiim§l°Íã0 Ciausu,as necessárias do Contrato de Programa celebrado pelo Consórc.oPubhco. observando-se necessariamente alegislação correspondente, as que estabeleçam
nnOraHÍ",L0?Jet0*a^area e ° prazo da 9estao rociada de serviços públicos inclusive a
iz&skezsí" ou parcial de encarsos' sen,ços<pessoai e&&£
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II -omodo, forma econdições de prestação dos serviços
serviços; "°S Cn',ériOS' ÍndiCad°reS' ,Ó"™las e P-^metros definidores da qualidade dos

regulação to^íJS^JSK * "*" *"" ^'^ MCOnf0™idade da
cada JWKS&.«TS^ da 9eStâ° «"«-*•«* *
de -JtSStt?5|5ía^^de C°branÇa 6de exercici0 da "«vWade
-*^*£5^^ d0 Consó™' -lusive osconseqüente modern^ão,^^S^^S^^^^S^

V..I -os d,rei,os edeveres dos usuários para obtenção eutilização dos serviços '
práticas í J^J^tXl^S^S e5Tment0S' *» mé,od°s «-exercê-las; Ç0S' bem como a "Reação dos órgãos competentes para

X-as penalidades esua forma de aplicação;
XI -os casos de extinção;
XII - osbens reversíveis;

ao CoísLr relatas "£°£S^^*,ff^^^ !"—•«•• ávidas
emergentes da prestação dos serviços? am amortlz^os por receitas

ao titula?dVo"sase0Sí0*** ^ aPeri°dÍCidade da !»«•<*> de contas do Consórcio
sobre aXeLauçPã?dotdnttoem ^ °C°nSÓrCÍ° d6Vera «» demonstrações financeiras

XVI- oforo eomodo amigável de solução das controvérsias contratuais
parcia,§de enc^o" S^TS^.T^JMTÍ 'VT^™ ">tal «transfendos, também são ne^ssa^rias as teuZ^T^çT™'^ d°S ^Ç0S
transferiu; °S ^S'8 tranSferid°S ea^«ponsabilidade subsidiária da entidade que os

III TToTr 1CaS° ^ ÍnadimP'ênCÍa "" relaÇâ° a°S enCa^°S '«o* Acontinuidade; m°ment° de ********* dos serviços e os deveres reia.ivos à sua ^
IV -aindução de quem arcará com oônus eos passivos do pessoa, transferido;

«daseoSS^^

prestação dos serviços. receitas de tarifas ou outras emergentes da
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rnntratÍt3o° 2? í?6"8 vir,culados aos servi<?°s públicos serão de propriedade do Município
X nlTnHn JT° ° °* *? ^'^ * exPloraÇâo ^e serã° ««ercidoa pelo Consórciopelo período em que vigorar o Contrato de Programa.

serviço! £te£2?!! dew.crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos nosserviços pubhcos devera se indicar oquanto corresponde aos serviços de cada titular para
fins de contabilização e controle. p

nanam!**" ******* futuras da Pres*aÇã° de serviços poderão ser entregues como
KS!7 * °0m^ 9arant,a de °PeraÇâ0 de crédit0 ou fínanceiras para a execução dos
investimentos previstos no contrato.

§ 6o Aextinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e
la '̂da prestaçâ0 dos servi?os Pel° Consórcio, por razões de economia de escala ou
ue escopo.

§7o OContrato de Programa continuará vigente nos casos de:
I-otitular se retirar do Consórcio ou da gestão associada;
II - extinção do Consórcio.

i«„ w5° °S ??ntratos de Pro9rama serão celebrados mediante dispensa de licitação
incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente às condições e procedimento
previstos na legislação de regência. **uh™uo

§ 9o No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a regulação e
fiscalização nao poderá ser exercida porele mesmo.

TÍTULO VII

DASAÍDA DO COKISÓRrin

CAPITULO I

DA RETIRADA

mínimn^f^45"' í retiradado membro do consórcio deverá ser anunciado com prazo
™anhJ? ^ *dePendera de ato formal d* seu representante na Assembléia GeralSpT aut0nzaçao le9is,ativa emanada d° respectivo Poder Legislativo

CLÁUSULA 46a Aretirada não prejudicará as obrigações constituídas entre o
consorciado que se retira do Consórcio. w»m«w entre o

M Ã^° °S ?enS destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão *
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de;

l-decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio
manifestada em Assembléia Geral.

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;

pe«a LSSSSS ^ aUt°riZaÇâ0 °U ra,ÍfiCaÇã° qUe ^ Síd° «-^provada
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§2o Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e não revertidos
ou retrocedidos, como previsto no § 1o, ficarão automaticamente incorporados ao patrimônio
do consórcio.

CAPITULO II

DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA 47a. São Hipóteses de exclusão do ente consorciado;
I - a não inclusão pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos

adicionais, de doação suficiente para suportar as despesas assumidas por meio de contrato
de rateio;

II - a subscrição de protocolo de intenções ou contrato de consórcio para constituição
de outro consórcio com finalidade iguais, assemelhadas ou incompatíveis sem a prévia
autorização da Assembléia Geral;

A§ 1o A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão, pelo período de noventa dias, período em que o ente consorciado poderá se
reabilitar.

§ 2o O estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outras
espécies de pena a serem aplicadas a ente consorciado.

CLÁUSULA 48a. O estatuto estabelecerá o procedimento administrativo para a
aplicação da pena deexclusão, respeitando o direito á ampla defesa a ao contraditório.

§ 1o Aaplicação da pena de exclusão dar-se á por meio de decisão da Assembléia
Geral exigindo 273 (dois terços) dos votos da totalidade dos membros do consórcio.

§ 2o Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto
pela Lei n°. 9.784 de 29 de janeiro de 1999, ou asdisposições da Lei que vier a substituí-la.

§ 3o Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido á
Assembléia Geral, o qual não terá efeito suspensivo, interposto no prazo de 15(quinze) dias
contados do dia útil seguinte da publicação da decisão na imprensa oficial.

TÍTULO Vlll
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE CONSÓRCIO PUBLICO

CLÁUSULA 49a. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de
instrumento aprovado pela Assembléia Geral por maioria qualificada de 2/3 dos Municípios
consorciados, ratificado mediante lei dos respectivos Municípios.

§ 1o Aassembléia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser doados
a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes ao Consórcio ou, ainda
alienados onerosamente para rateio de seu valor entre os consorciados na proporção
também definida em Assembléia Geral.

§ 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, gatantindo o
direito de regresso em face dos beneficiários ou dos que deram causa á obrigaçãp.

Â



CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

§ 3 ° Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos
de origem e os empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de
trabalho com o consórcio.

§ 4o A alteração do contrato de consórcio público será definida em Assembléia Geral,
mediante aprovação do quorum qualificado de 2/3, condicionado a ratificação por lei
municipal 1/3 (um terço) dos Municípios consorciados.

Titulo IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 50a. O Consórcio será regido pelo disposto na Lei n°.11.107, de 06de abril
2005, pelo contrato de Consórcio Público originado pelas leis autorizativas, as quais se
aplicam somente aos entes federativos que as emanaram e, por fim, pelos Estatutos.

CLÁUSULA 51a. Ainterpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível
com os seguintes princípios;

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou
retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado
que se lhe ofereça incentivos para o ingresso;

II- solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não
praticarqualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação
de qualquer dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;
IV - transparência, pelo que não poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo

de ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento do
Consórcio;

V - eficiência, que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explicita e
prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

CLÁUSULA 52a. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado
é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de
Consórcio Público.

TITULO X

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 53a. AAssembléia Geral de Instalação do Consórcio será convocada por
1/3 dos entes que tenham autorizados, mediante a lei, a participar do consórcio.

§ 1o A convocação dar-se-á por meio escrito dirigido a cada um dos Prefeitos dos
Municípios mencionados neste instrumento, expedida com antecedência mínima de
quarenta e oito horas da data de realização da Assembléia.

§ 2o A assembléia Geral de Instalação será presidida por Prefeito escolhido entre os
Presentes.

§ 3o A Assembléia será iniciada mediante verificação de poderes, que atenderá ao
seguinte procedimento:

I - O Presidente da Assembléia apregoará por ordem alfabética cada um dos
Municípios identificados na Cláusula Primeira deste contrato de consórcio:

II _ Confirmado que o representante do Município se encontra presente, será verificado
se trata do prefeito Municipal ou de representante legalmente habilitado.

III - verificado isso, será indagado em alto e bom som ao representante s/b o Município
subscreveu o contrato de consórcio e, ainda, se seu consorciamento foi autori:

d
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alfabética do nome do^unlcpio cadareS^ leterã ^f Pendentes' >°r °^m
votação umca, aAssembléia dertberará mediai mSSf anallsada • debatida e, porse com elas concordam ou não; med<ante rnetade ma,s um dos votos dos presentes.

conso^iaío0^ oMunicípio declarado como
XII - Concluída, aanalise dasrese™f n frações posteriores;

termos da verificação realtartfLH^ Pres!dente da Assembléia declarará que nos
MULTIFINALITÁRIO DO VALED£ ACO^o f°' ° CONSÓRCIO INTERMUNIc!pAL
consorciados: Entre Folhas, MesquS ePeriqufto nS",U'd0 Pe'°S Seguintes M«*P'°s
seré _!precTaadSa° ^£^*,*±°S& « -z realizada aver,f,cação
votações, no qual serão artigos ou emeTdasTot»!^!' apresenta?a° de emendas e

Ipatinga, 18 de setembro de â)U i /] C

Município ^TAntônio Dias lf* ^ Uc^\ / 1
José Carlos deAssis Município de Belo Oriente

Pietro Chaves Filho

.Municwde Braúnas
Geraldo fl^vio de Andrade Mu/KW-ae Mesfauit

José FábioTle Oiiv^irrconçalves

MunicípiorWpefiquito
Geraldo ««Jftins èodoy
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CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

ANEXO I - QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS

EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO VINCULADOS ACONCURSO PÚBLICO

DENOMINAÇÃO
VAGAS

CARGA
HORÁRIA SEMANAL

VENCIMENTO
MENSAL

Auxiliar de Administração 01 40 h R$1.400,00

Auxiliar de Serviços Gerais 01 40 h R$ 724,00

Técnico em Contabilidade 01 40 h R$1.600,00

EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO EEXONERAÇÃO

DENOMINAÇÃO
N°

VAGAS

CARGA VENCIMENTO
HORÁRIA SEMANAL MENSAL

Gerente Administrativo 01 40 h R$ 2.400,00

Secretário Executivo 01 25 h R$ 4.000,00

A
/
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CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS EMPREGOS PÚBLICOS

EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO VINCULADOS À CONCURSO PÚBLICO

DENOMINAÇÃO

Auxiliar de

Administração

CBO 4110-05

Auxiliar de Serviços
Gerais

Técnico

Contabilidade

CBO 3511-05

em

REQUISITOS

NÍVEL: ENSINO
MÉDIO
COMPLETO

CONHECIMENTO
BÁSICO DE
INFORMÁTICA

NÍVEL: ENSINO
FUNDAMENTAL

COMPLETO

CURSO TÉCNICO
EM

CONTABILIDADE

E REGISTRO
REGULAR EM
CONSELHO DE
CLASSE

ATRIBUIÇÕES

Executar serviços de apoio nas áreas de
administração, estoque, compras,
atendimento e faturamento; tratar de
documentos variados, cumprindo todo o
procedimento necessário referente aos
mesmos; preparar relatórios e planilhas;
executar serviços gerais de escritórios,
desempenhar as atividades correlatas
vinculadas à descrição da ocupação.

Executar serviços de limpeza e
manutenção das áreas internas e externas do
consórcio. Trabalhar seguindo normas de
segurança, higiene, qualidade e proteção ao
meio ambiente; desempenhar as atividades
correlatas vinculadas à descrição da
ocupação.

Realizar atividades inerentes à
contabilidade do consórcio. Para tanto,
regularizar a empresa, identificar
documentos e informações, atender à
fiscalização e proceder consultoria. Executar
a contabilidade geral, operacionalizar a
contabilidade de custos e efetuar
contabilidade gerencial. Administrar o
departamento pessoal e realizam controle
patrimonial, desempenhar as atividades
correlatas vinculadas à descrição da
ocupação.

25
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MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO EEXONERAÇÃO

DENOMINAÇÃO

Secretário
Executivo

CBO 2523-05

Gerente

Administrativo

CBO 1421-05

REQUISITOS

Notório

conhecimento em
Administração

Pública

Curso Superior

ATRIBUIÇÕES

Assessorar os executivos no desempenho
de suas funções, gerenciar informações,
auxiliando na execução de suas tarefas
administrativas e em reuniões, marcando e
cancelando compromissos. Coordenar e
controlar equipes e atividades; controlar
documentos e correspondências; desempenhar
as atribuições constantes do Contrato do
Consórcio e do Estatuto, inclusive aquelas
delegadas pelo Presidente;

Exercer a gerência dos serviços
administrativos, das operações financeiras e dos
riscos da empresas, cuidarda administração dos
recursos humanos, materiais e de serviços de
sua área de competência. Planejar, dirigir e
controlar recursos e as atividades da
organização, com o objetivo de minimizar o
impacto financeiro da materialização dos riscos.

A
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CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

PROTOCOW^iNIENÍÕES

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO

AÇO - CIMVA.

CLÁUSULA I-Em conformidade com o CAPITULO I, CLÁUSULA 2* e CAPITULO III. CLÁUSULA 9* e
CLÁUSULA 135, os municípios da Microrregião do Vale do Aço, consorciados ao CIMVA -
Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço, reunidos em Assembléia Geral
realizada às 14:00 horas do dia 29 de março de 2017, na Sede da AMVA, à Av. Castelo Branco.
ne 702 Bairro Horto. Ipatinga - MG, resolvem aprovar o ingresso dos municípios subscr.tore-
ao consórcio, conforme disposto no Capitulo I. Cláusula 2* § 3* do Protocolo de Intenções

-ahzado em 18 de setemnro de 2014.

CLÁUSULA II - Conforme disposto na CLAUSUI A2^ §12 e §3* do CAPITULO i, do Protocolo de
os municípios subscritores deverão providenciar a aprovação de Leis autorizativas

junto as Câmaras Municipais.

CLÁUSULA III - São subscritores desta alteração no protocolo de intenções que poderão
integrar oCIMVA - Consórcio Intermunicípal Multifinalitário do Vale do Aço;

I- Municipio de Entre Folhas, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob o
n? 66.229.626/0001-82, com Sede à Praça da Matriz, n? 69, Centro. Entre Folhas - Mu.
representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Ailton Silveira Dias, inscrito no CPF
387.686.906-49:

|] Municipio de São João do Oriente, pessoa jundica de direito publico interno, .nscr.ta no
CNPJ sob 0 p°- 18.338.848/0001-90, com Sede a Praça Primeiro de Março, n<? 46, Centro. Sac
João do Oriente - MG, representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Joaquim Coelho da
Silva, inscrito no CPF n? 546.763.476-34:

IH - Municipio de Bugre, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob onS
01.613.126/0001-02, com Sede à Rua Gico Santos, r.°- 72, Centro. Bugre - MG, representada
pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Jordão Viana Teixeira, inscrito no CPF n? 602.508.286-34^ \
IV - Municipio de lapu, pessoa jurídica de d.reito publico interno, inscrita no CNPJ sob on«
18.338.830/0001 99. com Sede àRua João Lemos, n* 37, Centro, lapu - MG, representado pelo
Prefeit*Municip3l Exmo. Sr. José Carlos de Barros, inscrito no CPF n* 020.750.578-00;

J
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MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

v - Municipio de Dom Cavati, pessoa jurídica de dire.to publico interno, inscrita no CNPJ sob o
no 1S.080.2S3/0001-94, com Sede à Rua Novo Horizonte. n* 303, Centro, Dom Cavat. MG.
representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. José Santana júnior, inscrito no CPF n*
054.879.396-40;

VI - Municipio de Pingo D'Água, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob
o r° 01 613.204/0001-60, com Sede à Av. Deputado Raimundo Albergaria, n°- 100, Centro
Pingo D'Água - MG, representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Artur Carlos da Silva
inscrito no CPF nS 336.767.716-72;

VII - Municipio de Ipaba, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob onS
66 7?Q W/0001-93, com Sede à Av. Manoel Machado Franco, n? 652, Centro, Ipaba - MG.

do pele Prefeito Municipal Exmo. Sr. Geraldo dos Reis Neves, inscrito no CPF n?
305.840.866-87;

VII - Municipio de Ipatinga, pessoa jurídica de dire.to publico interno, inscrita no CNPJ sob on*
19 876.424/0001-42. com Sede àAv. Maria Jorge selim de Sales, n* 100, Centro, Ipatinga - MG.
representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Sebastião de Barros Quintão. inscrito no C
ne 068.471.106-00:

CLÁUSULA IV -Perfnanaecem inalteradas as demais cláusulas do Protocolo de Intenções.

\ Ipatinga, 29 de marco de 2017

Joaquim Coelho/cia Silva
Ailton

Prefeito de E

<nr

Jordão Viana Teixeira

\ Prefeito de Bugre

José Santanalunior
Prefeito de Dom Cavati

Gezaidé-íte^ReTs Neves
Prefeito de Ipaba

Benedito de Assis^tima

Prefeito de Antônio Dias

Jovani Duarte Meneses

Prefeito de Braúnas

/

Prefeito de São JoáVdo Oriente

JoséCártosde Barros

/Épefigito de lapu

Artur )Sarlos da SilvarturlSa^nos
eito di PinPrefeito DÁgua

Sebastião de flanós quintão
Ipatinga py

Geraldo Martijr^s Godoy
Prefeito-H(^Periquito

Ronaldo de Oliveira

Prefeito de Mesquita



CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

ERRATA N° 01 - PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

REFERENTE AO PROTOCOLO DE ITENÇÕES:

No capítulo III - DOS OBJETIVOS - CLÁUSULA 6a. parágrafo único. Inciso I. onde
se iê alínea I) Cultura e turismo;" leia-se alínea "k) Cultura e turismo" a partir da
qual segue as demais letras do alfabeto latino até a alínea 1) Inspeção de produtos
de origem animal".

No mesmo parágrafo. Inciso II. onde se lê alínea T Leia-se "e) promoção e
organização para discussão, debate e difusão de conhecimentos sobre políticas
públicas fiscais municipais e regionais envolvendo a Contribuição para o Custeio do
Serviço de Iluminação Pública - COSIP: a partir da qual segue as demais letras do
alfabeto latino até a alínea "g" f) realização e produção de pesquisa e
desenvolvimento de informações e de estudos técnico-admin:strativos em matéria
de iluminação pública e outras diretamente relacionadas: g) apoio, fomento e
desenvolvimento de intercâmbio de experiências e de informações sobre iluminação
publica entre os entes consorciados.

Ainda no parágrafo único da CLÁUSULA 6a onde se lê Inciso IX' leia-se Inciso Vlll
criar, implantar e operar mecanismos de controle interno, auditoria,

acompanhamento, monitoramento e avaliação de serviços púbicos prestados direta
ou indiretamente aos entes consorciados. ao CIMVA ou à população buscando o
cumprimento dos princípios da Administração Pública e o aperfeiçoamento da
gestão com o incremento da eficiência, eficácia e da efetividade' a partir do qual
segue a seqüência em algarismos romanos até o Inciso XI: IX - compartilhar ou
possibilitar o uso em comum de programas de computador conhecimentos
instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de tecnologia da
informação, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de seleção
recrutamento e admissão de pessoas no âmbito das finalidades e objetivos do
Consórcio: X - exercer competências privativas ou comuns ccnstitucionalmente ou
legalmente pertencentes aos Municípios consorciados quanto aos serviços públicos
que sejam objetivos do Consórcio, atividades afins, correlatas, suplementares
complementares ou intermediárias; XI - gestão associada de serviços
visando melhoria das condições de meio ambiente, desenvolvimento econômico e
qualidade de vida da população, especialmente "

Ipatinga. 27 de outubro de 2017.

AILTONWWIRA DIAS
PRESIDENTE DO CIMVA
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* Naque.MG ° CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE

<S>

TERMO DÊ POSSE DO MANDATO DE PREFEITO E VICE
PREFEITO DO DE NAQUE - MG, PARA O MANDATO Io
DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

Nesta data, compareceram para tomarem posse em sessão solene
como o Sr. Prefeito Sr. Hélio Pinto de Carvalho, portador do
documento de identidade MG: 14384214 e Vice- Prefeito o Sr.
Fernando da Costa Silva, portador da Identidade MG: 6461440, para a
gestSo 2017/2020, que fbram empossados pela Presidência da
Câmara na pessoa da Vereadora Maria das Graças Santos, que ao
serem empossados prometeram respeitar as leis vigentes e lutar para
o progresso e desenvolvimento do Município de Naque no
desempenho das suas atribuições, sob as inspirações da democracia,
da legitimidade da legalidade. Para tanto, foram os mesmos
convidados a assinarem o presente termo de posse e inicio de
Exercício.

ÇO»BKttEU*AlèÇAA|S)nRMAtS)0E

y 1° de Janeiro de 2017.
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* Naque «MG (
CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE

ESTADO DE MINAS GERAIS-35157-0O0

Ata da sessão solene da instalação da legislatura 2017/2020 da Câmara Municipal de
Naque, da posse dos Vereadores, eleição da Mesa Diretora e posse do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Naque / realizada dia 01de janeiro de 2017 as 10:00 horas, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Edson Ribeiro da Silva o vereador mais idoso,
designando o vereador Everton Januário da Silva para secretariar os trabalhos e realizar a
chamada dos vereadores presentes; Itamar Alves de Lima, Gilson Vieira de Sousa, Elias
Tomaz dos Santos, Ademir Caetano Matias, José Fernandes de Oliveira, Lindaura de Jesus
Cassiano, Everton Januário de Sousa, Marcos Alves de Lima, Edson Ribeiro da Silva, a
ficarem de pé eproferirem ojuramento, que foi seguido por todos os vereadores que foram
declarados empossados pelo presidente. Deu inicio a posse do Prefeito Hélio Pinto de
Carvalho e vice-prefeito Fernando da costa Silva que fizeram o juramento conforme
previsto na Lei Orgânica Municipal e foram empossados pelo Presidente da Câmara
Municipal de Naque/MG, Gilson Vieira de Souza, Assim tomaram posse o Senhor Hélio
Pinto de Carvalho no Cargo de Prefeito e o Senhor Fernando da Costa Silva no cargo de
vice-prefeito para o mandato 2017 a 2020. Após juramento foram declarados empossados,
com base no que dispõe o art. 21 da lei orgânica do Município e seus incisos, foi dado
inicio aos trabalhos de realização da eleição para escolha da mesa diretora da Câmara
Municipal de Naque para o exercício de 2017, sendo suspensa a reunião para inscrição de
chapa, que fora apresentado chapa única composta por Gilson Vieira de Sousa- Presidente,
Marcos Alves de lima - Vice Presidente e Ademir Caetano Matias - Secretario, que após
pedido a suspensão do prazo regimental pelo presidente da mesa, que deferido por todos
os vereadores. Estando tudo de acordo a lei passou-se para a votação para escolha damesa
diretora que se dará por voto aberto e nominal nos termos do art.21 da lei orgânica do
Município de Naque, e estando todos de acordo. Encerrada a votação a chapa única 01
alcançou o total de 06 (Seis) votos, sendo os seguintes vereadores: Gilson Vieira de Sousa,
Ademir Caetano Matias, Itamar Alves de Lima, Marcos Alves de Lima, Edson Ribeiro da
Silva, José Fernandes de Oliveira, houve 03 abstenções por parte dos vereadores o total de
03(três) votos dos seguintes vereadores: Elias Tomaz dos Santos, Everton Januário de
Souza, Lindaura de Jesus Cassiano. Todos os vereadores justificaram seus votos. Assim
foi eleita a chapa única composta pelos vereadores Gilson Vieira de Sousa Presidente,
Marcos Alves de Lima- Vice Presidente, Ademir Caetano Matias que foi empossada pelo
Presidente. Fora dada a palavra ao prefeito e vice para agradecimentos. Em seguida a
Presidente assumindo os trabalhos da nova mesa eleita, após receber as chaves e a
documentação das mãos do ex-presidente. Após os agradecimentos. Em seguida foi
encerrada a presente reunião solene e lavrada a presente ata que segue assinada por mim
Everton Januário de Sousa, secretario da mesa diretora, Prefeito o vice- Prefeito e os
demais ^readores presentes. _* jl Q . s~

&&Mn /&*&«£> cA^ukL.

raçTAvelino Benini. 271 - Centra - Neque-ME. Tei: (33) 3ZS8 - 7713
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* Naque.MG w

CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE
ESTADO DE MINAS GERAI*S5157-000

Assim tomaram posse no seu cargo de vereadores aSenhora eos Senhores, Edson Ribeiro
£S! José Fernandes de Oliveira, Lindaura d* Jesus Cassiano, Everton Januano de
Sousa, Elias Tomaz dos Santos, Marcos Alves de Lima. Em seguida passou se aeleição da
Mesa Diretora para o exercício de 2017.
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^^^fc AMVA -Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Aço
gjjj Av- Castelo Branco, 702 -2o andar -Horto -Ipatinga -MG -CEP: 35.160-294

Tel-: (31) 3822 1817 - FAX £31) 3824 5404 -e-maii: amvamg@yahoo.com.br

s**«

TERMO DE FILIAÇÃO

Pelo presente instrumento de filiação, o Município de NAQUE - MG, pessoa jurídica de riiroi^
pubhco, mscrito no CNP1 sob n<= 01.613.208/0001-49, com sede admm strat va stuada f Rua
Dorcehno, n° 28, Centro, na cidade de Naque - MG, CEP: 35.117-970, representado neste ato
por seu Prefeito Municipal, Sr. HEUO PINTO DE CARVALHO, inseri ono CPF Õ" 530 458
ln,cS °o 0a32/eid9t7demdenftídfade "° MG"17-384-214 SSP/MG, com embasamento na%municipal n° 032/1997, manifesta sua vontade de adesão ao ouarirn ria amua
ASSOCIAÇÃO DOS HUNIC.PTO» nA MICPQPPP^iãn m "aiPnnm 4Lffitoí
de Direto PHvado.sem fins lucrativos, com Sede Administrativa situada aTCastelo Bran"
702 - 2» andar, Bairro Horto - CEP:35.160-294, em Ipatinga - MG., telefonaifsu*
«t« *,nSC78B1?-?W.SOb ° "° 17-99°-284/0001-03, subordinando sTaos oecetosestatuanos da Entidade e às cláusulas abaixo preceitos

iETmTEZãlT?' 5 "-^direit0 aUtili2ar as assessorias técnicas fornecidaspela a AMVA, ficando a sua cisposiçao toda a estrutura organizacional.

Oassociado deverá pagar * Associação a íituio de contnbuíção, o valor equivalente a 05%
™ílCen ^d°S reÍUrS°S d° Fund° de Parti '̂P^o dos Municípios - FPM nas datas doO^SSSELTd,tosvTed:ante assinatura * 'ermo de Debito Automático do Banco do Braíl
ELK22? h 6ffUad° 3penaS POr ,anÇa^ent° automático de débito na conta corren e A
^nS6 h ^ ° PraZ° de 30 (trinta> dlas susPende a "tilização dos se^cos
ISS^^StJS^SS^ Va'0reS deVerã° *' -ditados naÇconta 12.1^
SteS^ÁÍ'^^ veiado, por meio de contribuição adicional, com valores para
S fCtSSSf rtfd rnanUtençao emã0 de °bra- aserem definidos em assembléia deSl^ S«tSS lamentos tais como: Caminhão Pipa, Motoniveladora, Pá
t-arregaaeira, Estação Total, GPS, bem como Engenheiros, Advoqados Aorimensnms
~os de maquinas pesadas, operadores e moLstas do quad^de' funSs da

^ITv de F"LaÇa° é P°r prii20 ind«erminado, devendo oassociado manifestar seu interesse
(trinS?fld".« "^"^ t d0?ument0 escrito- ° desligamento somente produz'áefe tos 30
iSJ"* *** 3 Sollclta^ao' medlante comprovação de qu.tação plena dos d<fb,tosexistentes.

Ipatinga, 18 de agosto de 2017

HÉLIO PINTO DÈ CARVALHO

;f

Prefeito Municipal

Antônio Dias -Belo Onente -Braúnas -Córrego Novo - Entre Folhas - Ipaba
Joanésia - Marliéria - Mesquita - Periauito





PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
ESTADO DE MINAS GERAIS

TELEFAX.: (33) 3298-7151 / FAX: (33)3298-7359

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Hélio Pinto de Carvalho, brasileiro, casado, Prefeito, Carteira de Identidade

MG - 14.384.214, CPF 057.530.458-80, residente na Rua José Martins Morais

Júnior, 95, centro, Naque/MG, na condição de representante legal da Prefeitura

Municipal de Naque, entidade Pública com sede na Rua Dorcelino, n° 18,

centro de Naque/MG inscrita no CNPJ sob o número 01.613.208/0001-49, no

regular exercício de seu mandato e na plenitude de seus direitos, para fins de

apresentação de proposta junto ao Comitê interfederativo, previsto no

programa de coleta e tratamento de esgoto de destinação de resíduos no

âmbito do termo de transação e de ajustamento de conduta - TTAC, celebrado

entre os órgão e a entidade da União, dos Estados de Minas Gerais e Espirito

Santo e as empresas Samarco Mineração S/A., Vale S.A e BHP Biliton Brasil

Ltda., que visa a recuperação, mitigação remediação e reparação dos danos

causados pelo rompimento da barragem de fundão localizado no complexo

minerário de Germano, em Mariana/MG, em 5/11/2015, DECLARA, que

possui capacidade técnica para gerenciar os recurso a serem destinados ao

Município para adequada prestação dos serviços de esgotamento sanitário e

destinação de resíduos sólidos, visando a sua sustentabilidade socioeconômica

e ambiental.

Naque, 20 de Marfb de 2017.

Hélio Pinto de Carvalho

Prefeito Municipal





PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
ESTADO DE MINAS GERAIS

TELEFAX.: (33) 3298-7151 / FAX: (33)3298-7359

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DOS SISTEMAS DE RESÍDUOS
SÓLIDOS

DECLARO, que O Município de Naque provera a adequada prestação dos serviços de

destinação de resíduos sólidos executados com os recursos oriundos do programa de

coleta e tratamento de esgoto de destinação de resíduos sólidos - TTAC, visando a

sustentabilidade técnica e econômica do sistemas

Naque, 20 de MarOo de 2017.

Hélio Pinto de Carvalho

Prefeito Municipal





m M\/A CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL
MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

CNPJ: 21.466.841/0001 - 69

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL

O presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO-
CIMVA, estado de Minas Gerais, Sr. Ailton Silveira Dias, signatário da presente, portador do
CPF 387.686.906-49 e da cédula de identidade M.2. 221.263. expedida pela SSP MG, com
endereço na Rua Anita Firmino Tavares de Freitas, n° 53, bairro Barreiro, Município Entre
Folhas, MG, CEP 35.324-000, no regular exercício de suas funções, para fins de
apresentação de proposta junto ao Comitê Interfederativo, previsto no Programa de coleta e
tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos no âmbito do Termo de
Transação e de Ajustamento de Conduta - TTAC, celebrado entre órgãos e entidades da
União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo e as empresas Samarco Mineração
S.A., Vale S. A. e BHP Billiton Brasil Ltda., que visa a recuperação, mitigação remediação e
reparação dos danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, localizado no
complexo minerário de Germano, em Mariana/MG, em 5/11/2015, declara que possui
capacidade técnica para gerenciar os recursos a serem destinados ao Consórcio para a
adequada prestação dos serviços de destinação de resíduos sólidos ao município
Naque/MG, visando à sua sustentabilidade socioeconômica e ambiental.

Ipatinga, MG, 20 de Dezembro de 2017.

AILTON SWYBKA DIAS - CPF: 387.686.906-49
Presidente do Consórcio - CIMVA

End.: Av. Castelo Branco, 702, Sala 15, 2S andar, Horto - Ipatinga/MG - CEP.: 35.160 - 290 - Tel.: 31 3822 1817





cimva
w MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO

CNPJ: 21.466.841/0001 - 69

CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DOS SISTEMAS DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

Declaro que o CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO-
CIMVA provera a adequada prestação dos serviços de destinação de resíduos sólidos
executados com os recursos oriundos do PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, TTAC, ao município Naque, visando
a sustentabilidade técnica e econômica dos sistemas.

Ipatinga, MG, 20 de Dezembro de 2017.

AILTON ^LVpRA DIAS - CPF: 387.686.906-49
Presidente do Consórcio - CIMVA

End.: Av. Castelo Branco, 702, Sala 15, 2? andar, Horto - Ipatinga/MG - CEP.: 35.160 - 290 - Tel.: 31 3822 1817





PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
RUA DORCELINO, 18, CENTRO- NAQUE/MINAS GERAIS

CEP: 35157-000 - TELEFAX( 33) 32987151

LEI N° 364/2013

"INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO DESTINADO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NAQUE, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Naque/MG, Sr. Hélio Pinto de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação desta Egrégia
Casa Legislativa do Município de Naque/MG, a seguinte proposição:

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos do
Anexo Único, destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos,
humanos, econômicos e financeiros para execução dos serviços públicos municipais
urbanos de abastecimento de água e esgotamento sanitário na sede do Município e
na comunidade do córrego do catorze, em conformidade com o estabelecido na Lei
Federal n° 11.445/2007 e Lei Estadual n° 11.720/1994.

Art. 2o O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta Lei, será revisto
periodicidade a cada quatro anos, sempre anteriormente à elaboração do Plano
Plurianual.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de
revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico à Câmara dos Vereadores,
devendo constar as alterações, caso necessário, a atualização e a consolidação do
plano anteriormente vigente.

Art. 3o A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser
elaborada em articulação com a prestadora dos serviços e estar em compatibilidade
com as diretrizes, metas e objetivos:

I. das Políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de Meio

Ambiente;

II. dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos.

§ 1o A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguir as diretrizes
dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido.
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§ 2° OPoder Executivo Municipal, na realização do estabelecido neste artigo,
poderá solicitar cooperação técnica ao Estado de Minas Gerais.

Art 4° As revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico não poderão
ocasionar inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-finance.ro na prestação
dos serviços delegados, devendo qualquer acréscimo de custo, ter a respectiva
fonte de custeio e a anuência da prestadora.

Parágrafo Único. No caso de descumprimento do estabelecido no caput, a
prestadora dos serviços fica obrigada acumprir oPlano Municipal de Saneamento
Básico em vigor àépoca da delegação, nos termos do art.19, §6° da Le. Federal n
11.445/2007.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Naque/MG, 04 de Dezembro de 2013.

HéliòJ^rrTo cíé Carvalho
Prefeito Municipal





INTRODUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
RUA DORCELINO, 18, CENTRO- NAQUE/MINAS GERAIS

CEP: 35157-000 - TELEFAX( 33) 32987151

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO / NAQUE MG

O presente trabalho constitui o Plano Municipal de Saneamento do Município de Naque, abrangendo a
sede municipal com todos os bairros localizados em zona urbana.

Foi elaborado, a partir de estudos realizados pela Prefeitura Municipal de Naque, com parceria da
equipe técnica da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) procurando-se definir
critérios para a implementação de políticas públicas que promovam a universalização do atendimento e
a eficácia das intervenções propostas. Prevê-se a implantação de instrumentos norteadores de
planejamento relativos a ações que envolvam a racionalização dos sistemas existentes, obtendo-se o
maior benefício ao menor custo. Com isso, espera-se aumentar os índices de satisfação da população
e contribuir para a redução das desigualdades sociais existentes na região. Na priorização das ações
foram consideradas a otimização na aplicação dos recursos e a necessidade de responder ao desafio
de oferecer um serviço público de qualidade.

1. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

1.1. ASPETOS GERAIS

O município de Naque é situado na Mesorregião do Vale do Rio Doce. Asede dista por rodovia 254 km
da capital Belo Horizonte, e apresenta uma área de 126,44 km2. O município possui Produto interno
Bruto per capita (PIB per capita) (2007) de R$ 2.640,59 (IBGE 2010). Possui como municípios limítrofes
Periquito, Belo Oriente, Açucena e lapu.

De acordo com IBGE (2010) a população do município é de 6.341 habitantes. Possui densidade
demográfica (hab./km2) de 49,04 habitantes/km2.

Possui altitude máxima de 330 metros demarcado no morro da torre e a altitude do ponto central da
cidade é de 200 metros. Possui temperatura média de 23,5°C e índice Médio Volumétrico anual de
1.374 mm (ALMG, 2010). O município está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio e
possui como principal afluente o Rio Braúnas.

1.2. ASPECTOS HISTÓRICOS

Aregião foi desbravada em meados do século XIX, por Guido Marliére, mas o primeiro morador que se
tem notícia foi Antônio Barrinha, no início do século XX. Surgiu então o povoado de nome Barra do
Santo Antônio, que mais tarde passou a se chamar Naque, e que se tornou Distrito de Figueira
(atualmente Governador Valadares). Posteriormente, deixou de pertencer a Governador Valadares,
sendo anexado ao município de Açucena, do qual se emancipou em 1995. Segundo o pesquisador
Rubens Valadares, o nome atual significa "barro vermelho", em tupi-guarany. Este material servia de
matéria prima para fabricação de utensílios pelos índios.

1.2.1. FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA
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Em divisões territoriais datadas de 31-12-1936 e31-12-1937, figura no município de Figueira odistrito
de Naque.

Pelo Decreto-Lei Estadual n.° 148, de 17-12-1938, o município de Figueira passou a chamar-se
Governador Valadares. Pela referido Decreto Estadual odistrito de Naque perdeu terra para construir o
novo distrito de São Félix, do mesmo município de Governador Valadares.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, odistrito de Naque, figura no município de
Governador Valadares, (ex-Figueira).

Pelo Decreto-Lei Estadual n.° 1058, de 31-12-1943, o distrito de Naque deixa de pertencer a
Governador Valadares para ser anexado ao novo município de Açucena.

Em divisão territorial datada de 1-07-1960, odistrito de Naque, figura no município de Açucena.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1991.

Elevado àcategoria de município com adenominação de Naque, pela Lei Estadual n.° 10703s de 27-
04-1992, desmembrado de Açucena. Sede no antigo distrito de Naque. Constituído de 2distritos.
Naque eSão Sebastião do Baixio, ambos desmembrados de Açucena. Instalado em 01-01-199/.

Em divisão territorial datada de 1999, omunicípio éconstituído do distrito sede. Não figurando odistrito
de São Sebastião do Baixio.

2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO

2.1. ORDENAMENTO TERRITORIAL

Omunicípio de Naque localiza-se na Mesorregião do Vale do Rio Doce emicrorregião do Vale do Aço.
Aaltitude da sede é de 200 metros. Possui topografia plana, ondulada e montanhosa. Orelevo e
acidentado, caracterizado pelo predomínio de colinas evales estreitos ealgumas serras. Omunicípio
de Naque integra aBacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio, sendo que seu afluente principal eoRio
Braúnas, além dos demais córregos da região.

Omunicípio destaca-se pelo relevo acidentado, algumas vezes íngreme, e a?™™fje cursos
d'áqua e nascentes, constituindo, segundo oCódigo Florestal (Lei Federal n°. 4.771/1965), numero
significativo de propriedade com área de preservação permanente (APP). No município existem poucas
áreas de preservação permanente com ocupação antrópica consolidada, sendo P^dominantemente
observado ouso de mata ciliar e topos de morro. Segundo Deliberação Normativa COPAM n.76, de
25 de outubro de 2004, que dispõe sobre a interferência em áreas consideradas de Preservação
Permanente (APP) edá outras providências, conceitua-se este tipo de uso toda equalquer^tervençâo
em APP efetivamente consolidada, em data anterior àpublicação da Lei Estadual n. 14.309, de 19 de
junho de 2002 devendo-se entender ainda, por efetivamente consolidado, o empreendimento
totalmente concluído, ou seja, aquele que não venha necessitar de nova intervenção ou expansão na
APP.
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Como não existe Plano Diretor, éde extrema relevância aobservação das seguintes diretrizes nas
ações do executivo municipal para oalcance dos objetivos deste Plano:

. Coibir a ocupação desordenada das bacias que cortam o município por loteamentosSSS^SSkoB. minera*» ou indústrias, evitando-se, dessa forma, olançamento de
efluentes diretamente nos mananciais;

. Considerar adisponibilidade ou facilidade de implantação dos serviços de saneamento ao
elaborar projetos urbanísticos;

ser consultada aoperadora dos serviços de água eesgotamento sanitano.

2.1. SANEAMENTO

2.1.1.1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Omunicio» oossui uma população de 6.341 habitantes sendo oíndice de atendimento de 98,6% em
ÍelaTo ao abastXnto de água. As principais atividades econômicas são aagropecuana,o
comérdo ewSe celulose9 "Celulose Nipo-Brasileiraria S/A", empresa mas conhecda como
CENIBRA ehá forte tendência de crescimento em direção sudeste.

No aue diz respeito ao abastecimento de água, asede do município conta com sistema público

abastecimento.

Asede do municipio possui captação superficial no Rio Santo Antônio com volume de produçãc, mensal
Je prLadamente 29.000 m' de água. Possui dois «j^ ™«^gJSJS
armazenada de 383 m». Apenas uma elevatória de água tratada (booster), 19.440 metros de reaes
distribuição (32 a150 mm) e2.200 ligações de água.

As principais deficiências do SAA são:
. Existência de redes muito profundas e/ou com diâmetro inadequado nas ruas Benedito Moreira

Soares, José Alvim eEdgar Assunção, com pontos chegando a4metros de profundidade
devido ao aterramento das ruas para pavimentação;

2.1.2. ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Ouanto àcoleta de esgotos asede municipal conta com sistema público operado pela Prefeitura,X daStaria municipal de Obras eServiços Urbanos, sendo oíndice de atendimento de 90%
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em relação à coleta de esgotos. Alocalidade mais conhecida como Morro do Cemitério possui
atendimento precário.

Todos os bairros são atendidos. Osistema de esgotamento sanitário é constituído basicamente de
redes coletoras de esgotos que lançam, em vários pontos, diretamente nos cursos dágua da cidade,
sendo oprincipal oCórrego Felicíssimo. ODepartamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de
Naque não possui mapas com alocalização de todo osistema, oque existe são projetos especificosde
alguns bairros. Para a implantação das redes, não foram observadas as normas e especificações
técnicas adequadas. Adisposição exata das redes, que não possuem projeto éconhecida apenas por
alquns funcionários da Prefeitura, que participaram das implantações das mesmas. Arede coletora
utiliza osistema separador absoluto, porém, há alguns pontos onde atubulação de coleta de esgoto e
ligada diretamente na rede de drenagem de águas pluviais emuitas residências coletam águas pluviais
elançam diretamente dentro da rede de esgoto, provocando diversos rompimentos por sobrecarga do
sistema.

Baseando-se nos mapas da cidade, nos projetos parciais existentes na Prefeitura Municipal e no
levantamento técnico elaborado, a rede coletora é, em sua maioria, constituída de tubos cerâmicos de
PVC de 100 e 150 mm de diâmetro, numa extensão total de aproximadamente 14.000 m. Osistema de
esgotamento sanitário possui alguns poços de visita, não dispõe de interceptores de esgoto e de
tratamento do efluente.

As principais deficiências do SES são:

Falta de cadastro de rede;
Inexistência de normalização na implantação de redes;
Existência de lançamentos incorretos de esgoto nas redes pluviais;
Residências com lançamento de água pluvial nas redes de esgoto;
Inexistência de Interceptores;
Inexistência de tratamento de esgoto.

2.1.3. DRENAGEM PLUVIAL

As águas decorrentes da chuva (coletadas nas vias públicas por meio de bocas-de-lobo e
descarregadas em condutos subterrâneos) assim como esgoto coletado (in natura) no município de
Naque são lançados em cursos d'água naturais que compõem a Bacia Hidrográfica do Rio Santo
Antônio bacia componente da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. Omunicípio conta com amalha viana,
feita em maior parte de asfalto, impossibilitando que as águas superficiais infiltrem no subsolo. Aágua
no município éescoada por gravidade não necessitando de artifícios maiores. Ocaminho percorrido
pela água da chuva na sede, na maioria dos casos é topograficamente definido, determinado pelo
traçado das ruas.

Oescoamento superficial sofre alterações em decorrência do processo de urbanização, derivada
principalmente da impermeabilização da superfície (aumento da densidade das construções),
produzindo oextravasamento de cursos de água, trazendo consigo aveiculação de doenças hídricas.

Odesmatamento econsequentemente aerosão do solo que, no nosso município apresenta-se na zona
urbana na forma de ocupação eescavação desordenada de topos de morro e margens de rio e na





PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE
RUA DORCEL1NO, 18, CENTRO- NAQUE/MINAS GERAIS

CEP: 35157-000- TELEFAX( 33) 32987151

zona rural ampliação de pastagens, resulta em agravos como assoreamento de canais e galerias,
diminuindo sua capacidade de condução do excesso de água.

Aelevação dos picos das cheias em Naque pode ser atrelada tanto a intensificação do volume do
escoamento superficial direto (impermeabilização), como adiminuição dos tempos de concentração e
de recessão, atrelada pelo aumento da velocidade de escoamento devido à alteração do sistema de
drenagem existente, exigida pelo aumento da densidade de construções. As alterações climáticas
também podem ser apontadas como contribuinte do colapso dos sistemas de drenagem urbana. A
microdrenagem (drenagem secundária) sobrecarregada pelo aumento da vazão, fazendo com que
ocorram impactos maiores na macrodrenagem.

Ocomportamento indisciplinado dos cidadãos, bem como adisposição inadequada de lixo, acaba por
entupir galerias edeteriorar ainda mais aqualidade da água. Ocrescimento de uma cidade exige que a
capacidade dos condutos seja ampliada com rigor de critérios técnicos.
Cabe aqui também ressaltar que osaneamento ambiental, que incorpora a drenagem pluvial, e um
tema importante no município. Odesenvolvimento de sistema separador absoluto, que pretende
eliminar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes coletoras de esgotos visara a
minimização dos impactos causados. Neste sistema adrenagem pluvial e as redes de esgoto serão
projetadas como equipamentos distintos, sendo a rede de esgoto atrelada acoleta e transporte dos
dejetos até uma futura estação de tratamento que posteriormente serão encaminhadas aos cursos
d'água, enquanto oequipamento de drenagem pluvial encaminhará as águas (chuva) para oafluente
mais próximo. Este método buscará atender uma antiga reivindicação da população para eliminação do
mau cheiro oriundo das bocas de lobo e alagamentos nas principais vias de acesso no período
chuvoso.

APrefeitura Municipal de Naque, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, tem desenvolvido atividades e empreendimentos
que apresentam caráter de melhoria para adrenagem urbana no município.

2.2.4 LIMPEZA URBANA EMANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Oserviço de limpeza urbana em Naque apresenta índice de atendimento de 90% da área urbana eé
administrado pela prefeitura. Acoleta dos resíduos fica a cargo de uma empresa terceirizada, "WF
Empreendimentos", contratada pelo município enquanto a administração do depósito municipal de
resíduos sólidos éfeita pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente eSecretaria de Obras
e Serviços Urbanos. Atualmente são produzidas cerca de 8 toneladas diárias de resíduos sólidos
domésticos totalizando, para uma população de 6.341 habitantes (IBGE, 2010), aproximadamente 150
gramas de resíduo por habitante. Os resíduos comuns são encaminhados a um aterro controlado
administrado pela prefeitura, já os resíduos hospitalares são devidamente encaminhados auma central
de resíduos no vale do aço, "Vital Engenharia", onde ocorre o descarte de maneira correta. O
recobrimento do lixo está sendo feito com periodicidade semanal.
Avarrição das ruas na sede do município é terceirizada.

A Resolução CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002, estabelece diretrizes, critérios e
procedimentos para agestão dos resíduos da construção civil (RCC). Esta conceitua os RCC
como resíduos provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, eos resultantes da preparação eda escavação de terrenos, tais como: tijolos,
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blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos,

tubulações, fiação elétrica etc, comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.
OMunicípio utiliza parte do resíduo como base para manutenção de estradas.

Os resíduos especiais representados por pilhas e baterias, pneus, lâmpadas fluorescentes, resíduos de
equipamentos eletroeletrônicos não possuem destinação especifica no município.

2.2. GESTÃO DOS RISCOS GEOLÓGICOS

0 município de Naque não possui um Plano de Contingências (Defesa Civil) cujo objetivo seria
estabelecer as ações a serem executadas na ocorrência de inundações ocasionais e
desmoronamentos que permitam a garantia da integridade física e moral, dignidade, bem como
preservar o patrimônio público e privado.

Segundo omesmo, historicamente omunicípio apresenta no período compreendido entre os meses de
dezembro a fevereiro e, conforme alguns anos anteriores também em março, inundações de variadas
proporções. Obairro mais atingido é o Centro, ou seja, cerca de 60% da área urbana.

3. IMPACTOS

Odesordenamento territorial do município atua de forma insustentável, propiciando más condições
urbanas à população. Os parcelamentos e ocupações inadequadas do solo em área urbana e rural
contribuem com a desorganização no tocante à orientação da expansão da cidade, não determinando
as áreas onde é permitido lotear para fins urbanos e também necessárias à proteção do meio
ambiente.

Um sistema de abastecimento de água caracteriza-se pela retirada da água de um recurso hídrico,
adequação de sua qualidade, transporte até os aglomerados humanos e fornecimento à população em
quantidade compatível com suas necessidades.

Como conseqüência da utilização de água para abastecimento, há a geração de esgotos. Caso não
seja dada uma adequada destinação aos mesmos, estes acabam poluindo o solo, contaminando as
águas superficiais e subterrâneas e freqüentemente passam a escoar a céu aberto, constituindo-se em
perigosos focos de disseminação de doenças. Os sistemas de esgotamento sanitários objetivam a
coleta dos esgotos individual ou coletiva, o afastamento rápido e seguro dos esgotos, sejam através
de fossas sépticas ou sistemas de redes coletoras, o tratamento e a disposição sanitariamente
adequada dos esgotos tratados.

No âmbito ambiental estes sistemas ainda propiciam aconservação dos recursos naturais, eliminação
de focos de poluição econtaminação eaeliminação de problemas estéticos desagradáveis.

Oprocesso de captação, tratamento eabastecimento de água eacoleta etratamento do esgoto
atuam deforma significativa nos aspectos sanitários, sociais e acarretam melhoria dasaúde e das
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condições de vida e conseqüente aumento da expectativa de vida da população, diminuindo a
mortalidade em geral, principalmente da infantil, eaincidência de doenças relacionadas àágua. O

abastecimento de água e esgotamento sanitário também propicia a melhoria das condições sanitárias,
seja ela individual, implantando hábitos de higiene na população, ou de ambientes, facilidade na
implantação e melhoria da limpeza pública e processamento de dejetos.

Destacamos também que este procedimento atua no aspecto econômico aumentando avida produtiva
dos indivíduos economicamente ativos e concomitantemente diminuindo os gastos particulares e
públicos com consultas e internações hospitalares, facilitando as instalações de indústrias, onde aágua

é utilizada como matéria-prima ou meio e operação e incentivando o turismo em localidades com
potencialidades para seu ordenamento. Ao mesmo tempo a atividade de tratamento de efluentes
acarreta a diminuição dos custos no tratamento de água para abastecimento (que seriam ocasionados
pela poluição dos mananciais).

Adrenagem pluvial constitui de instalações destinadas a escoar oexcesso de água proveniente da
chuva, além de medidas tomadas que visem à atenuação dos riscos e dos prejuízos decorrentes de
inundações. Agestão da drenagem pluvial complementada pelo gerenciamento de resíduos sólidos,
parcelamento e ocupação do solo e gestão dos riscos geológicos, compreendem instrumentos
importantes de segurança da sociedade. Achuva que precipita de forma direta nas vias públicas e
escoa pelos bueiros; somada à água da rede pública proveniente dos coletores são encaminhadas por
tubulações (microdrenagem) e atinge as baixadas (vales), onde seguem oescoamento desenhado pela
bacia hidrográfica correspondente (macrodrenagem) no caso de solos bastante permeáveis,
esparramadas sobre o terreno por onde infiltram no subsolo.

Alimpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma inadequada acarretam graves
danos a ao meio ambiente e a saúde, que compreendem a contaminação do solo, ar e águas
superficiais e subterrâneas, criação de focos de organismos patogênicos e vetores transmissores de
doenças. Aspetos econômicos positivos podem ser obtidos através do gerenciamento deste processo,
alcançando geração de emprego e renda através da coleta e implantação de indústrias recicladoras, e
consequentemente melhoria na qualidade de vida. Avalorização do lixo como forma de promover a
viabilização de recursos, minimização da poluição, e economia de energia promovem expressivos
ganhos a meio e a sociedade.

A ocorrência de processos geológico-geotécnicos (escorregamentos, erosão, solapamento de
margens, assoreamento, inundação, colapsos e subsidências) afeta praticamente todas as regiões
brasileiras, inclusive omunicípio de Naque MG, tanto em áreas urbanas como rurais. Esses processos,
além dos evidentes danos econômicos e ambientais, podem levar a perdas de bens patrimoniais ou até
mesmo de vidas humanas.

Agestão de riscos geológicos configura grande importância para a preservação da segurança da
população. A atuação histórica na identificação e mapeamento de processos e análise dos riscos
associados, deriva à elaboração de diagnósticos e prognósticos para a prevenção de acidentes,
estabilização e recuperação de áreas atingidas, propondo medidas de prevenção e mitigação
estruturais e não-estruturais, e desenvolvendo planos de gerenciamento de áreas de risco. Além disso,
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realização de atividades de monitoramento hidrossedimentológico constitui uma ferramenta que pode
ser aliada a gestão do uso do solo e da água para prevenção de acidentes.

4. IMPACTOS SOBRE OESTADO DE SAÚDE DA POPULAÇÃO

Os dados obtidos junto à Secretaria Municipal de Saúde foram essenciais para a análise objetiva da
situação sanitária local, assim como para a tomada de decisões e para a programação das ações de
saneamento básico. Abusca de medidas do estado desaúde da população reflete a preocupação da

Prefeitura com a situação local, principalmente no que se refere aoacesso a serviços, às condições de
vida e aos fatores ambientais.

Neste sentido, um dos indicadores oficiais utilizados pela Prefeitura foi a componente longevidade do
índice de Desenvolvimento Humano - IDH, publicado pelo IBGE, que mede aexpectativa de vida da

população. No caso específico do município de Naque o IDH - Longevidade de 0,703 é inferior ao de
outros municípios do mesmo porte como: Inhapim 0,709, São Domingos do Prata 0,751 e Ipanema
0,725. Outro indicador utilizado foi o componente renda do IDH, que no caso do município de Naque
também deixa a desejar, se comparado com o dos mesmos municípios acima: 126,83 contra 150,62
em Inhapim, 173,40 em Ipanema e 168,80 em São Domingos do Prata.

Quanto à saúde da população, as informações obtidas junto à Secretaria Municipal de Saúde indicam
um razoável número de internações e atendimentos hospitalares, devido a doenças infecto-contagiosas
de veiculação hídrica e refletem a vulnerável situação sanitária local, conseqüência da precariedade
dos serviços públicos desaneamento básico (esgotamento sanitário).

5. OBJETIVOS E METAS

Visando a oferta de serviços públicos dequalidade, foram estabelecidas as seguintes metas:

1) Garantir o abastecimento de água potável a 100,00% da população da sede municipal e dos
Distritos até o ano de 2014;

2) Garantir a oferta deserviços decoleta e tratamento de esgotos sanitários à no mínimo 95,00 %
da população da sede municipal até o ano de 2019;

3) Garantir a oferta de serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos à no
mínimo 99,00 %da população da sede municipal atéo ano de 2018;

4) Garantir a manutenção e ampliação do sistema de drenagem pluvial da sede municipal até o
ano de 2016;

5) Implantação do aterro sanitário até o ano de 2017;
6) Inicio da implantação da coleta seletiva de lixo, buscando aumentar a vida útil do aterro

sanitário até o ano de 2015, com meta de abrangência de 99% da população até o ano de
2017;

7) Mapeamento das áreas de risco geológico no município de Naque atéo ano de 2014.
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6. PROGRAMAS, PROJETOS EAÇÕES.

De forma a atingir as metas estabelecidas, propõe-se a elaboração de projetos visando a adequação
e/ou implantação dos sistemas existentes, compreendendo:

• Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário:
s Avaliação da situação atual quanto ao dimensionamento e funcionamento das

unidades, identificando e quantificando os problemas encontrados;
S Proposição de soluções adequadas às metas estabelecidas.

• Ordenamento Territorial:
/ Impedir a construção de imóveis nas margens dos córregos e topos de morro,

contribuindo para preservação ambiental;

Exigir dos incorporadores de loteamentos o estudo, pela operadora dos serviços de
abastecimento de água, da viabilidade de abastecimento;
Exigir dos incorporadores de loteamentos a definição, pela operadora dos serviços de
esgotamento sanitário, de disponibilidade para interligação ao sistema público para
encaminhamento dos dejetos até à Estação deTratamento de Esgoto;

/ Minimizar a poluição dos mananciais por parte dos usuários de terrenos,
especialmente à montante da captação.

Drenagem pluvial:
/ Evitar a saturação do sistema de drenagem natural, decorrente de um padrão de

urbanização com altas taxas de impermeabilização.
/ Promover a conservação da rede hidrológica, inclusive com a revegetação de mata

ciliar;

Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos:
/ Buscar novas alternativas, que não mais os aterros sanitários, que sejam sustentáveis,

do ponto de vista ambiental, técnico e econômico, para o tratamento e a destinação
final dos resíduos sólidos, tais como otratamento térmico, com geração de energia;
Adequação da legislação municipal, no que se refere a resíduos sólidos, às novas
realidades técnicas, econômicas e ambientais, e ainda às legislações federais e
estaduais afins.

Implantação de um Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos daConstrução Civil e
Resíduos domésticos especiais (pilhas, baterias, lâmpadas florescentes, pneus e
eletroeletrônicos).

Gestão dos riscos geológicos:
Promover o desassoreamento dos córregos do município e a recuperação de suas
matas ciliares;

Recuperação das matas de topo de morros a fim deevitar deslizamentos de terra;
Promover uma ocupação antrópica mais consciente e planejada a fim de evitar futuros
problemas.

•

/

/

/

/

/
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7. AÇÕES PARA EMERGÊNCIA ECONTINGÊNCIA

0 município de Naque ainda não dispõe de um plano de contingências e emergências. Omesmo será
elaborado no decorrer do primeiro semestre de 2014.

8. MECANISMOS EPROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO

Prevê-se a avaliação sistemática dos programas, projetos e ações propostas, consubstanciada na
elaboração de relatórios periódicos que meçam a sua eficiência e eficácia ao longo do tempo,
estruturando-se e implantando-se os seguintes indicadores:

• Freqüência de análise daquantidade da água:

Objetivo: Atender aos padrões de potabüidade do Ministério da Saúde no aspecto de freqüência de
análise da água distribuída.

• Qualidade Físico-química da águadistribuída:

Objetivo: Mostrar a qualidade físico-química da água distribuída ao usuário do sistema de
abastecimento em cada ponto de coleta do município.

• Qualidade microbiológica da águadistribuída:

Objetivo: Mostrar a qualidade microbiológica da água distribuída ao usuário do sistema de
abastecimento de águado município.

• índice de perdas do sistema:

Objetivo: Mostrar o índice de perdas do sistema de abastecimento de água do município.

• Atendimento a solicitações de serviços:

Objetivo: Mostrar o percentual de serviços de água e esgoto atendidos fora do prazo previamente
estabelecido.

• Análise da qualidade da água dos mananciais:

Objetivo: Mostrar o nível de sólidos em suspensão, quantidade de produtos remanescentes da
utilização de agrotóxicos e remanescentes da atividade industrial e mineradora presentes na água e
quantidade de matéria orgânica.

• Eficiência do Tratamento de Esgotos:
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Objetivo: Mostrar oa eficiência das unidades de tratamento de esgotos, através do atendimento as
legislações pertinentes.

• Análise de quantidade e qualidade de resíduos sólidos coletados:

Objetivos: Demonstrar a efetividade do gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, destacando as
atividades de reaproveitamento e reciclagem de materiais, além da redução de consumo.

• Área de impermeabilização xdensidade habitacional:

Objetivo: Este indicador poderá orientar aelaboração de novos projetos urbanísticos, considerado que
indica diretamente arelação entre acapacidade de acomodação populacional com otipo de ocupação
do solo. K Y

• Análise de quantidade de reclamações referentes a saneamento básico:

Objetivos: Demonstrar aefetividade do Plano Municipal do Saneamento Básico, objetivando aredução
progressiva do número de reclamações.

• Quantidade de resíduos sólidos gerados por pessoa (toneladas/mês):

Objetivos: Demonstrar aefetividade da gestão de resíduos sólidos e limpeza urbana.

• Quantidade de ocorrências de deslizamentos e alagamentos com vítimas e/ou danos
materiais:

Objetivos: Demonstrar aeficiência da Gestão de Riscos Geológicos do Município de Naque.

9. REVISÕES

Este Plano Municipal de Saneamento deverá ser revisado no prazo máximo de 04 anos ou sempre que
se fizer necessário.

Quando da elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município, este deverá considerar o
conteúdo do presente Municipal do Saneamento Básico. Caso sejam necessárias mudanças neste
plano, devera ser consultada aoperadora dos serviços de abastecimento de água ede esqotamento
sanitário.

Gabinete do Prefeito, em 04de Dezembro de 2013:

H^hffiffltf fle Carvalho
Prefeito Municipal de Naque.

PUBLICAÇÃO
Publicado, nos termos do artigo 88da Lei
Orgânictdo Município deNaque.

Naque. MG
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